
PREFEITURA DO MUNICIPIO OF \L&UA
SECRE'ARIA OF GOVERNO PROCESSO 2703/2025
COORDENADORIA DE L1CITAcOES, MATERIAlS E PATRIMONIO FOLHA: RUBRICA

EDITAL PREGAO ELETRONICO N° 094/2025

REGISTRO DE PREOS

PROCESSO DE COMPRAS N° 2703/2025

lnformaçOes e o edital em sua mntegra estâo disponiveis no site: www.maua.sp.gov.br,

www.comprasbr.com.br e www.gov.br/pncp/ot-br

1. PREAMBULO

1.1. 0 MunicIpio de Mauá, através do Sr(a) Secretário(a) de Esportes e Lazer- Sr(a). Márcio Bertucci

Corrêa, usando a competOncia delegada no Decreto Municipal n° 9.337/2024, realizará por intermédio

do sistema eletrOnico de compras denominado "COMPRAS BR", licitaçao para REGISTRO DE

PREcos, na modalidade PREGAO ELETRONICO, tipo "MENOR PREO POR ITEM", que será

regido pela Lei n° 14.133 de 01/04/2021, e seus atos regulamentadores, pela Lei Complementar

Federal 123/06; alterada pelas Leis Complementares 147/14 e 155/16 em suas redacoes atuais e

subsidiariamente e pelo Decreto Municipal n° 9.337/2024, e em conformidade com as disposiçoes

deste edital e seus anexos.

t2. As despesas serão suportadas pelas respectivas dotacOes orcamentárias n°s.:

Código reduzido Programa de trabaiho Rubrica Fonte Código de aplicacâo

764 16.16.27.812.0033.2484 3.3.90.39.00.00.00.00 0001 1100

1.3. Sistema EletrOnico Utilizado: COMPRAS BR - PORTAL DE LICITAçOES - Endereço eletrOnico

(site): https://comprasbr.com . br,

1.3.1. Endereço: Avenida João Ramalho, n° 205 - 10 andar - Vila Noêmia - Mauá/SP - CEP.: 09371-

520

1.4. PerIodo para apresentação das propostas ate 13/11/2025 as 08:59 hs;

1.5. Data de abertura da sessão püblica: 13/11/2025 as 09:00 hs;

1.5.1. InIcio da Sessão para Disputa de Lances: 13/11/2025 as 09:15 hs;

1.6. Modo de disputa: ABERTO

1.7. Critério de Julgamento: MENOR PREO POR ITEM

1.8. Local de Entrega: ConformeTermo de Referenda

1.9. Prazo de entrega: ConformeTermo de Referência

1.10. Condicão de Pagamento: 15 (quinze) dias fora a quinzena, contados a partir da data de

atestacäo da nota fiscal por esta Administração.
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2. OBJETO

2.1. A presente licitacao tern par abjeto CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

FORNECIMENTO DE REFEIcOEs conforme as especificaçoes técnicas constantes do Termo de
Referenda, que integra este Edital.

2.2. Se constatada divergencia de sequência entre as itens dispostos no edital e aos da plataforma,

prevatecerão os constantes na plataforma.

2.3. A licitante deverá se atentar a disposicão dos tens constantes na plataforrna eletrônica, sendo

obrigataria a leitura de cada item para fins de insercao das prapostas, não sendo aceitas quaisquer

alegaçoes futuras par falta de ate nçao.

3. DA FORMuLAçAO DE QUESTIONAMENTOS, JMPUGNAçAO E DOS RECURSOS.

3.1. Qualquer pessoa e parte leg itima para impugnar edital de Iicitaçao par irregularidade na aplicaçäo

da Lei no 14.133/2021, ou para apresentar pedidos de esclarecimento sabre as seus termos, devendo

protocolar a pedido ate 03 (três) dias üteis antes da data de abertura do certame, conforrne regras

estabelecidas no instrumento canvocatOrio, protocolado junta a Coordenadoria de Licitacoes, Materiais

e Patrimônio da Secretaria de Gaverna, através do endereco mencionado no preâmbulo,

impreterivelmente no horário das 09h ate as 17h, através da Plataforma Eletrãnica CornprasBr, ou

através do endereco eletrônico: licitacoes@rnaua.sp.gov.br;

3.2. Os pedidos de esclarecirnentos, irnpugnacoes, representacoes, questionamentos e reclamos de

qualquer natureza, emitidos pelas pretensas Licitantes, referentes a este processo licitatório, deverão

ser enviados aa(a) Pregoeiro(a), ate 03 (três) dias üteis anteriares a data designada para abertura da

sessão pUblica, preferencialmente par rneio eletrönico, em campo proprio do Sistema do Compras BR

no endereço eletrãnico https://comprasbr.com.br/ ou protocolado junta a Coardenadoria de LicitacOes,

Materiais e Patrimônio da Secretaria de Governo, no endereço rnencionado no Preâmbulo,

impreterivelmente no horário das 09h ate as 17h, au através do endereço eletrônico:

licitacoesrnaua.sp.gov.br, em estrita observância do respectivo prazo legal.

3.2.1. Os pedidas de esclarecirnentos, impugnaçöes, representaçoes, questianarnentos e reclamos de

qualquer natureza, encarninhados em qualquer outro endereço eletrônico não serão considerados.

3.3. Caberá ao(a) Pregaeiro(a), auxiliado pelo setar técnica campetente, decidir sabre a impugnaçao

au aa pedido de esclarecimento no prazo de ate 03 (três) dias üteis, limitado ao ültimo dia Util anterior

a data da abertura do certame, e a resposta será divulgada em sitia eletrônico oficial.

3.4. Acolhida a impugnaçao, será definida e publicada nova data para a realizaçäo do certame, exceto

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulaçao de propastas.

3.5. As impugnaçöes e pedidos de esclarecirnentos näo suspendem as prazos previstos no certame.

36. A concessäo de efeito suspensiva a impugnaçãa e medida excepcional e deverá ser motivada pela \1'\
autoridade campetente, nos autos do processa de licitaçao.

3.7. Qualquer liditante poderá, durante a prazo de 15 (quinze) minutos apOs a término do julgamento

das propostas e do ata de habilitacao ou inabilitacao, em campo prôprio do sistema, manifestar sua
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intençao de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o

objeto a licitante declarada vencedora.

3.8. As razöes do recurso deverão ser apresentadas em momento Unico, no prazo de 03 (três) dias

üteis contados:

a) a partir da data de intimaçao ou de lavratura da ata de habilitacao ou inabilitacão.
3.9. As demais licitantes ficarão intimadas para, se desejarem, apresentar suas contrarrazöes em igual

prazo, que comecará a contar na data de intimacao pessoal ou de divulgação da interposicao do

recurso, exclusivamente na plataforma COMPRAS BR endereço https://comprasbr.com.br/;

3.10. A falta de manifestacao imediata e motivada da licitante importarâ na decadência desse direito,

ficando o(a) Pregoeiro(a) autorizado a prosseguir o certame e declarar a vencedora.

3.11. Diante da manifestaçäo da intençäo de recurso 0(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito

recursal, mas apenas verificará as condicoes de admissibilidade do recurso.

3.12. Caberá ao Pregoeiro(a) receber, examinar e decidir os recursos interpostos contra seus atos, e

encaminhá-los a autoridade superior quando mantiver sua decisão, a qual deverá proferir sua decisão

no prazo de 10 (dez) dias Uteis, contado do recebimento dos autos.

3.13. Os autos do processo permanecerao com vista franqueada aos interessados, assegurando a
defesa de seus interesses.

3.14. 0 recurso e o pedido de reconsideracao terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

ate que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

3.15. Nao seräo conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscrito por representantes

nao habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pela licitante.

3.16. A participacäo no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital,

implica a aceitaçao, por parte dos interessados, das condiçoes nele estabelecidas.

3.17. 0 acolhimento do recurso invalida tao somente os atos insuscetIveis de aproveitamento.

4. DA PARTIcIPAçAo

4.1. Poderão participar desta licitação as empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao

objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido

pela plataforma Compras BR, por meio do sitio https://comprasbrcom.br/.

4.2. Não poderao disputar licitaçáo ou participar da execucão de contrato, direta ou indiretamente:

Todas as licitantes que se encontrem nas condiçoes de impedimento previstas no artigo 14 da Lei n°

14.133/2021.

4.2.1. Aquele que não atenda as condiçoes deste Edital e seu(s) anexo(s); \ç>\
4.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurIdica, quando

a Iicitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

4.2.3. Empresa, isoladamente ou em consOrcio, responsavel pela elaboracao do projeto bàsico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista

AVENIDA JOAO RAMALHO, N° 205, 1° ANDAR, VILA NOEMIA, MAuA - SP I CEP 09371-520
FONES: 4512-7823 I 7820 CNPJ: 46.522.959-0001-98 I INSCRIcA0 ESTADUAL: ISENTA

SITE: www.maua.sD.aov.br E-MAIL: cDUmaua.so.aov.br



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUA
SECRETARIADE GOVERNO PROCESSO 2703/2025
COORDENADORIA DE LICITAcOES, MATERIAlS E PATRIMONIO FOLHA: RUBRCA

ou detentor de mais de 5% (cinco par centa) do capital corn direito a voto, responsãvel técnico ou

subcontratado, quando a licitaçäo versar sabre serviços ou fornecimento de bens a ela necessârios;

4.2.4. Pessoa fIsica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitacao, impassibilitada de participar da

licitacao em decorrência de sançaa que Ihe fai impasta;

4.2.4.1. 0 impedimenta de que trata a item acima, serâ tambérn aplicada a licitante que atue em

substituicão a autra pessoa, fisica ou juridica, cam o intuita de burlar a efetividade da sançäo a ela

aplicada, inclusive a sua contraladora, cantralada ou caligada, desde que devidamente campravado a

ilicita ou a utilizaçao fraudulenta da personalidade jurIdica da licitante.

4.2.5. Aquele que mantenha vincula de natureza técnica, comercial, econãmica, financeira, trabaihista

ou civil cam dirigente do Orgão au entidade contratante au cam agente pUblico que desernpenhe

funcao na licitação ou atue na fiscalização au na gestaa do cantrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro au parente em linha reta, colateral ou par afinidade, ate a terceira grau;

4.2.6. Empresas controladaras, cantroladas ou caligadas, nas termos da Lei n° 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, cancorrendo entre si;

4.2.7. Pessoa fIsica au juridica que, nos 5 (cinca) anos anteriores a divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, corn trânsito em julgado, par explaracaa de trabalha infantil, par subrnissaa

de trabalhadores a condicoes análogas as de escrava au par contrataçaa de adalescentes nas casas

vedados pela legislaçao trabaihista;

4.2.8. Agente pUblica do órgao ou entidade licitante;

4.2.9. Organizaçoes da Sociedade Civil de Interesse PUblico - OSCIP, atuanda nessa candicaa;

4.2.10. Não paderá participar, direta au indiretamente, da licitaçaa ou da execuçäo do cantrata agente

pUblico do Orgão au entidade cantratante, devenda ser observadas as situacoes que possam

configurar conflito de interesses no exercIcia au após a exercIcio do cargo ou emprego, nas termas da

legislaçao que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 90 da Lei n.° 14.133, de 2021.

4.3. E vedada a participaçao de pessoas juridicas reunidas em CansOrcio.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1 Os interessados em participar deste certame deverão credenciar-se, previamente, perante a

sistema eletrönica provida pela platafarma Compras BR, par meia do sItio https://comprasbr.com.br/.

5.2 Para ter acesso aa sistema eletrönica, as interessados deveräo dispor de chave de identificaçãa e

senha pessoal, obtidas junta ao pravedar do sistema eletrônico (Compras BR), ande também deveräo

se informar a respeita do seu funcionamenta e regulamento, obtendo instrucoes detaihadas para sua

carreta utilizaçaa.

5.3. Os interessados em se credenciar na platafarma Compras BR paderão obter maiores infarmaçoes

na página https://comprasbr.cam.br/ padenda sanar eventuais dUvidas pela central de atendimentas da

Plataforma ou pelo e-mail contata©camprasbr.com.br/farnecedor. ou pelas telefones: (67) 33032730

ou (67) 3303.2702.

5.4. A licitante serä respansável par todas as transacoes que forem efetuadas em seu name no

sistema eletrônico, assumindo coma firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
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5.5. 0 uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transaçao por ela efetuada diretarnente, ou por seu representante, nao cabendo ao provedor do

sistema ou ao Municipio de Mauá/SP responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da

senha, ainda que por terceiros.

5.6. 0 credenciamento junto a plataforma Compras BR implica a responsabilidade da licitante ou de

seu representante legal e a presuncao de sua capacidade técnica para realizacao das transaçoes

inerentes a esta licitaco.
5.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser corn unicadas irnediatarnente ao provedor do

sistema para imediato bloqueio de acesso.

5.8. A licitacao será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) do Municipio de Mauá/SP, corn apoio técnico e

operacional da plataforma Compras BR, que atuará corno provedor do sistema eletrônico para esta

licitaçao.

6. DA PROPOSTA DE PREOS

6.1. ApOs a divulgaçao do Edital no endereco eletrônico https://cornprasbr.com.br/ e ate a data e hora

rnarcada para apresentaco das propostas, conforme itern 1.4. do preâmbulo, as licitantes deverão

encaminhar proposta corn a descricao do objeto ofertado e preço, exclusivarnente por rneio do sisterna

eletrönico no endereço acirna, quando, então, encerrar-se-á automaticarnente a fase de recebirnento

de propostas.

6.1.1. A Prefeitura Municipal de Mauá não se responsabilizará por impossibilidade de inclusão,

alteração ou exclusäo de propostas por motivos de ordern técnica dos cornputadores, falhas de

cornunicacão, congestionamento das linhas de cornunicaçao, bern corno outros fatores que

irnpossibilitern a transferência de dados.

6.2. A licitante deverá elaborar a sua proposta corn base no edital e seus anexos, sendo de sua

exclusiva responsabilidade o levantarnento de custos necessários para o curnprirnento total das

obrigaçoes necessárias para a execucao do objeto desta licitaçao. Ate a abertura da sessão, as

licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

6.3. A licitante deverá enviar sua proposta, no idiorna oficial do Brasil, rnediante o preenchimento, no

sisterna eletrônico, dos seguintes carnpos:

6.4. Valor unitário e total, ern rnoeda corrente nacional;

6.5. Todas as especificaçoes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo

divergencia entre as condicoes da proposta e as clãusulas deste Edital, incluindo seus anexos,

prevalecerão as Ultirnas.

6.6. No(s) preco(s) cotado(s) deveräo estar embutidos todos os custos diretos e indiretos, despesas

indiretas (BDI), transportes, carga e descarga, seguro, impostos, taxas, multas, emolumentos legais,

custos desrnobilizaçäo de equipamentos e pessoas, alérn de transporte, estada e alirnentaçao da

equipe de trabalho, insurnos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, seguro de

qualquer espécie, licenças, docurnentos e despesas, tributos inclusive ICMS ou ISSQN se houver

incidência, encargos e incidéncias diretos e indiretos, que possarn vir a gravâ-los e lucro, sendo de

inteira responsabilidade da empresa proponente a quitação destes, que em rnomento algum e sob
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nenhuma alegaçao, inclusive falta de previsão oficial, poderao ser transferidos a Prefeitura do

MunicIpio de Mauá, a responsabilidade de seus pagarnentos, quitaçao ou outras quaisquer

decorrentes.

6.7 0 prazo de validade da proposta näo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentacao.

6.8. 0 pagarnento, será realizado ate 15 (quinze) dias fora a quinzena, apOs a atestaçao do

recebimento do bern, obra ou material, desde que o documento de cobrança esteja em condicoes de

liquidaçäo de pagamento, devendo conter nümero do processo e nota de empenho a que se refere a

mesma. Sua emissão deve ser proporcional de acordo corn cada entrega realizada, em conformidade

corn o descrito na forrna de entrega.

6.9. 0 pagamento de parcelas corn eventual atraso será corrigido pela variacao do INPC - Indice
Nacional de Preços ao Consurnidor, pro rata tempore.

6.10. As propostas sern data serão consideradas como emitidas na data limite para entrega dos

documentos I proposta.

6.11. As propostas assinadas por procuraçäo deverão vir acornpanhadas do respectivo instrumento,

caso o mesmo ainda não tenha sido apresentado neste pregão eletrônico.

6.12. Em caso de incompatibilidade do valor especificado na proposta, entre o valor nurnérico e o

escrito por extenso, prevalecerá o valor do segundo.

6.13. Serão corrigidos autornaticarnente quaisquer erros de sorna e/ou rnultiplicaçao, bern como as
divergéncias que porventura ocorrerem entre o preco unitário e o total do item, prevalecendo o unitário.

6.14. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o MENOR

PREO ITEM.

6.15. Seräo desclassificadas as propostas que conflitern corn as norrnas deste edital ou da IegisIacão

em vigor.

6.16. A omissão de qualquer despesa necessária a perfeita realização do objeto será interpretada

como nao existente ou ja incluida no preço, näo podendo a empresa pleitear acréscirnos. Da rnesma

forma, o preço apresentado deverá incluir todos Os beneficios e despesas indiretos, os quais seräo

assim considerados. No caso de erros aritméticos, serão considerados pelo(a) Pregoeiro(a), para fins

de seleção e contrataçao, os valores retificados.

6.17. A licitante, ao enviar sua proposta, deverâ preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as

seguintes Declaraçoes online, fornecidas pelo Sisterna:

6.18. A licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrönico, as

Declaraçoes online, que porventura, vierern a ser fornecidas pelo Sistema.

6.19. As declaracoes exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente aos

documentos de habilitacao.
6.20. Declaraçoes falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitaçao e proposta, sujeitarão

a licitante as sancöes previstas na lei 14.133/21, conforme art. 155, inciso VIII.

6.21. Neste certarne não serâ possivel ofertar proposta corn quantitativo inferior ao rnáximo previsto.

AVENIDA JOAO RAMALHO, N° 205, 1° ANDAR, VILA NOEMIA, MAuA - Si' I CEP 09371-520
FONES 4512-7823 I 7820 I CNPJ: 46.522.959-0001.98 I INSCRICAO EsrADuAL: ISENTA

SITE: www.maua.sD.aov.br I E-MAIL: cokB.maua.sD.aov.br



PREFEITURA DO MUNIC!PIO DE MAUA
V SECRETARIA DE GOVERNO PROCESSO 2703/2025

COORDENADORIA DE LIcITAcOEs, MATERIAlS E PATRIMONIO FOLHA: RUBRICA

7. DAABERTURADASESSAO PUBLICA
7.1. A abertura da sessäo pUblica dar-se-ã mediante comando do(a) Pregoeiro(a), par meio do sistema

eletrOnico, na data, horário e local indicado neste Edital.

7.2. Durante a sessão pUblica, a cOmunicaçao entre 0(a) Pregoeiro(a) e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo prOprio do sistema eletrônico.

7.3. 0(A) Pregoeira(a) verificará as propostas apresentadas, desciassificando desde logo aquelas que

nao estejam em conformidade cam as requisitas estabelecidos neste Edital, que contenham vicios

insanáveis ou que nao apresentem as especificacoes técnicas exigidas.

7.4. A desclassificacao serâ sempre fundamentada e registrada no sistema, corn acompanhamenta em

tempo real par todos as participantes.

7.5. A não desclassificacao da proposta não implica em sua aceitaçao definitiva, que deverá ser levada

a efeito apOs a seu julgamento definitivo.

7.6. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, que participarão da fase de

lances.

7.7. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exciusivamente par meio do

sistema eletrönico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

7.8. lncumbirá a licitante acompanhar as operaçöes no sistema eletrônico durante a sessão püb!ica,

ficando responsável pela onus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema au de sua desconexão.

7.9. As licitantes poderao oferecer lances sucessivos, observando a horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.10. Em caso de falha no sisterna, as lances em desacordo cam a norma deveräo ser

desconsiderados pelo(a) Pregoeira(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao

provedor do sistema e!etrônico (Cornpras BR).

7.11. Na hipOtese do subitern anterior, a acorrência será registrada em campo própria do sistema. 7.12.

A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao Ultima par ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.13. Fica estabelecida a diferença minima entre as prOprias lances de 1% (um par centa).

7.14. Não seräo aceitas dais ou mais lances de mesmo valor, prevalecenda aquele que far recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante a transcursa da sessãa pUblica, as licitantes serãa informadas, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificacao da licitante.

7.16. No caso de desconexãa corn 0(a) Pregoeira(a), no decorrer da etapa competitiva do certame, a

sisterna eletrônico poderá permanecer acessivel as licitantes para a recepcaa dos lances.

7.17. Se a desconexão perdurar par tempo superior a 10 (dez) minutas, a sessäo será suspensa e terá

reinIcio somente apOs comunicaçäa expressa do(a) Pregaeira(a) aas participantes do certame,

publicada via chat do Campras BR, https://comprasbr.com.br/, quando acorrerá a nova data e hora

para a sua reabertura.
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8. DOS BENEFICIOS As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

8.1. ApOs a fase de lances, se a proposta meihor classificada nao tiver sido apresentada por

microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta de microempresa ou empresa de

pequeno porte que seja igual ou ate 5% (cinco por cento) superior a proposta melhor classificada,

proceder-se-á da seguinte forma:

8.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte meihor classificada poderá, no prazo de 5

(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma Ultima

oferta, obrigatoriamente inferior a proposta do prirneiro colocado, situacao em que, atendidas as

exigências habilitatôrias e observado o valor estimado para a contratacao, será adjudicado em seu

favor o objeto deste certame:

8.1.2. Näo sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada, na

forma da subcondiçäo anterior, o sistema, de forma autornática, convocará as licitantes remanescentes

que porventura se enquadrem na situaçao descrita nesta condicao, na ordem classificatOria, para o

exercicio do mesmo direito;

8.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condicao, o sistema fará urn sorteio

eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta

final do desempate;

8.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados

pelo Sisterna, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar fl.0 123/2006 e

posteriores alteraçöes.

9. DA NEGOCIAcAO
9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificaçao de possivel empate, 0(a) Pregoeiro(a) deverá

encaminhar contraproposta a licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o

critérlo de julgamento e o valor estirnado para a contrataçäo, para que seja obtida a meihor proposta,

vedada a negociaçäo em condiçöes diferentes das previstas no edital.

9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais

licitantes.

9.3. Neste momento serão aceitos o registro de mais de urn fornecedor ou prestador de serviço, desde

que aceitem cotar o objeto em preco igual ao da licitante vencedora, assegurada a preferência de

contrataçao de acordo corn a ordem de classificaçao, em consonância corn o Art. 82, inciso VII da Lei

Federal n° 14.133/21.

9.3.1. 0 fornecedor ou prestador de serviço interessado, deverá se manifestar via chat, diretamente ao

Pregoeiro, para que o mesmo possa adotar as acoes necessárias.

10. DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de negociacão, 0(a) Pregoeiro(a) verificará se a licitante provisoriamente

classificada em primeiro lugar atende as condiçoes de participaçao no certame, conforme previsto no
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art. 14 da Lei Federal 14133/2021, legislaçao correlata, especialmente quanto a existéncia de sanção

que impeça a participação no certame ou a futura contataçao.

10.2. 0(a) Pregoeiro(a) convocará, a licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em

conformidade com o ültirno lance ofertado e corn a rnarca de fato, num prazo máxirno de 01 (uma) hora

apOs a convocacao, por rneio da plataforma do Compras BR, sob pena de desclassificacao se assirn

não o fizer.

10.3. 0 prazo acima poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro(a), desde que solicitado por escrito,

antes de findo o prazo estabelecido.

10.4. A proposta deverá preferencialmente ser encarninhada, apos o término da etapa de lances, e

deverá conter:

104.1. Norne da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereco de

correio eletrönico, nümeros do CNPJ e da inscriçao Estadual e Municipal;

10.4.2. 0 preço unitário e total para cada item cotado, especificados no Anexo I deste Edital, bern

como o valor por lote da proposta, em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os

tributos, fretes, tarifas, BDI e demais despesas decorrentes da execucäo do objeto, quando for o caso;

10.4.3. A descriçao do item cotado de forma a demonstrar que atendem as especificaçoes constantes

noAnexo I deste Edital;

10.4.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data

prevista para abertura da licitacao;

10.4.5. Dados do Responsável pela assinatura do Contrato ou pelo recebirnento da Autorizaçao de

Fornecirnento, corno: Nome cornpleto; RG; CPF; E-mail e Cargo desempenhado na ernpresa.

10.4.6. Indicacao do banco, nUmero da conta e agência para fins de pagamento.

10.5. 0 não envio da proposta atualizada, quando solicitada pelo Pregoeiro, por meio eletrônico corn

todos os requisitos elencados acirna, ou descumprimento das diligëncias deterrninadas pelo(a)

Pregoeiro(a) acarretará a desclassificacao da proposta, sem prejuIzo da instauracao de processo

sancionatório contra a licitante.

10.6. Em nenhuma hipotese poderá ser alterado o conteUdo da proposta apresentada, seja corn

relação ao prazo e especificaçoes do serviço ofertado ou qualquer condiçao que importe modificação

dos seus termos originals, ressalvadas apenas aquelas alteraçOes destinadas a sanar evidentes erros

formais ou quando a alteração representar condiçöes iguais ou superiores as originalmente propostas.

10.7. Serão desclassificadas as propostas que:

10.7.1. Contiverem vIcios insanáveis;

10.7.2. Näo obedecerem as especificaçoes técnicas pormenorizadas no Edital e no Termo de

Referéncia;

10.7.3. Apresentarern precos inexequiveis ou permanecerem acirna do orçarnento estirnado para

contatação;

10.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçao;

10.7.5. Apresentarem desconformidade corn quaisquer outras exigencias do edital, desde que

insanável.

AVENIDA JOAO RAMALHO, N° 205, 10 ANDAR, VILA NOEMIA, MAUA - SP CEP 09371 -520
FONES: 4512-7823 /7820 CNPJ: 46.522.959-0001-98 INscRlcAo ESTADUAL: ISENTA

SITE: www.maua.sø.aov.br E-MAIL: cpISmaua.sD.aov.br



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUA
SECRETARIA DE GOVERNO PROCESSO 2703/2025
COORDENADORIA DE LICITAcOEs, MATERIAlS E PATRIMONIO FOLHA: RUBRICA

10.8. A desclassificacao por valor excessivo ocorrerã quando 0(a) Pregoeiro(a), apOs a negociação

direta, nao obtiver oferta inferior ou igual ao preço máximo fixado.

11. DAHABILITAçAo

11.1. Será exigida a apresentacao dos documentos de habilitacao apenas a licitante vencedora.

11.2. Frente ao exposto no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referenda, constatou-se que a

Capacidade Operacional e Financeira da empresa que se propuser a executar o presente objeto e
primordial para o atendimento satisfatOrio de cada etapa do processo, sendo imprescindivel, além da

Regularidade Fiscal e Trabalhista, a demonstracao da sua Capacidade Técnica Operacional,

englobando sua experiência passada na execucao de objetos compativeis, já que sua finalidade é

garantir que a futura Contratada consiga executar o presente objeto de maneira satisfatória, de modo a

se evitar possIveis prejuIzos aos cofres püblicos e ao MunicIpio de Mauá, além de evitar possiveis

retrabaihos causados por uma contrataçao deficitária.

11.3. E como condicao previa ao exame da documentação de habilitaçao da licitante detentora da

proposta classificada em primeiro lugar, 0(a) Pregoeiro(a) verificarà o eventual descumprimento das

condiçOes de participaçao, especialmente quanto a existência de sanção que o impeça de participar

deste certame ou da futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11.3.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional de

Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

11.3.2 Relacao de Apenados, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCE-SP

(https://www.tce.sp.gov.br/pesguisa-relacao-apenados);

11.3.3.Aconsulta aos cadastros será realizada pelo CNPJ da empresa licitante.

11.3.4. Constatada a existéncia de sançao, 0(a) Pregoeiro(a) inabilitará a licitante, por falta de

condiçao de participacao.

11.4. Os documentos de habilitação exigidos poderão ser apresentadas por qualquer processo de

cOpia, devidarnente autenticada eletronicarnente, por cartôrio competente, ou acompanhada de

Declaraçao de Autenticidade por Advogado, sob sua responsabilidade pessoal, salvo os docurnentos

emitidos por rneio eletränico, cuja autenticidade poderá ser verificada na rede mundial de

computadores (internet), quando poss Ivel.

11.4.1 A licitante gue anexar os documentos de habilitação sem autenticacâo eletrônica. deverá

enviar documentação original. ou cOpias autenticadas. sendo exatamente os mesmos

documentos gue foram anexados na plataforma eletrônica, no prazo máximo de 3 (três) dias

Uteis. 0 não atendimento de tal exiciência acarretará a inabilitacão da licitante.

11.5. Todas as certidöes deverão estar corn seus prazos de validade aptos na data de apresentacão,

sendo que será confirmada a validade e autenticidade das mesmas, quando possIvel.

11.5.1. A verificacao pelo(a) Pregoeiro(a), em sitios etetrônicos oficiais de órgaos e entidades

emissores de certidöes, constitui rneio legal de prova, para fins de habilitaçao.

11.6. ApOs a entrega dos documentos para habilitacão, não será perrnitida a substituição ou a

apresentaçao de novos documentos, salvo em sede de diligéncia, para:
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11.6.1. Complementacão de informacOes acerca dos documentos já apresentados pelas licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes a época da abertura do certame;

11.6.2. Para sanar erros ou faihas, que nao alterem a substância dos documentos e sua validade

juridica, mediante decisäo fundamentada, registrada em ata e acessIvel a todos, atribuindo-Ihes

eficácia para fins de habilitacao e classificaçao.

11.7. Todas as certidöes, declaracoes ou documentos equivalentes expedidos sem prazo de validade

serão considerados válidos, desde que expedidos a no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores a
data designada para a abertura da sessäo pUblica.

11.8. Os docurnentos exigidos para fins de habilitação poderäo ser substituldos por registro cadastral

emitido por este órgão, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n°

14.133/2021.

11.9. No caso das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, face ao disposto nos arts. 42 e 43

da Lei Complementar n° 123/06 e suas alteraçoes, deverão apresentar toda a documentacao exigida

para efeito de comprovaçao de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente algurna restriçäo,

devendo regularizâ-las no prazo de 05 (cinco) dias Uteis, a contar do mornento em que o proponente

for declarado vencedor, prorrogavel por igual perlodo, para a regularização da documentacao,

pagarnento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidöes negativas ou positivas corn

efeito de certidão negativa.

11.10. A não regularizaçao da documentacao, no prazo fixado acima, implicará decadência do direito

de contratacao, sem prejuizo das sancöes previstas no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021, sendo

facultada a Adrninistraçao convocar as licitantes remanescentes, na ordem da classificação, para a

celebração do contrato nas condiçoes propostas pela licitante vencedora.

11.11. Se a ernpresa licitante for a rnatriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

prOpria natureza, comprovadamente, forern ernitidos somente em nome da matriz.

11.12. Caso a licitante pretenda que outro estabelecimento seu (rnatriz ou filial), execute o futuro

Contrato, deverá apresentar toda documentacao da habilitaçao (exigida nesta cláusula) de arnbos os

estabelecimentos.

11.13. PARA FINS DE HABILITAcAo, AS LICITANTES DEVERAO ENCAMINHAR VIA

PLATAFORMA DO COMPRAS BR, PREFERENCIALMENTE APOS 0 TERMINO DA ETAPA DE

LANCES, OS DOCUMENTOS MENCIONADOS ABAIXO:

11.13.1. Caso a Licitante opte por anexar toda a Docurnentação de Habilitacao concornitantemente ao

cadastro da proposta na plataforma, nao haverá nenhurn prejuizo a mesma. 0 Pregoeiro(a) concederá

ainda o prazo de 01 (uma) hora, após o término da etapa de Lances, para que a mesma insira a

proposta atualizada, e revise toda a Documentação inserida, e caso seja constatado alguma falha ou

ausência pela Licitante, poderá ser inserido novo docurnento, desde que dentro do prazo estipulado.

11.13.2. Caso a Licitante comunique via Chat que concluiu a inserçao dos Documentos, o prazo de 01

(uma) hora sera findado, e o Pregoeiro(a) niciara a analise dos mesmos, sendo vedada a insercao de ,

N
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novos documentos a partir desde momento, salvo aqueles solicitados para esclarecimentos de

diligências.

11.14. HABILITAçAo JURIDICA (art. 66 da Lei Federal no 14.133/2021):

11.14.1. Empresário Individual: inscriçao no Registro Püblico de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

11.14.2. Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condiçao de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitacao ficará condicionada a verificaçao da autenticidade no sitio

www.portaldoempreendedor.gov. br.

11.15. Pessoa Juridica: Qualquer documento que comprove sua existência juridica, conforme artigo

66 da Lei Federal n° 14.133/2021, como:

11.15.1. Registro Comercial, no caso de Empresa Individual;

11.15.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (consolidado ou acompanhado de todas

as alteracoes), devidamente registrado em se tratando de sociedades cornerciais e, no caso de

sociedade por açOes, acompanhado de documentos de eleicao de seus administradores;

11.15.3. lnscricao do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria

em exercicio;

11.15.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no Pals, e ato de registro ou autorizaçao para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir.

11.16. QuALIFIcAçAo TECNICA (art. 67 da Lei Federal n° 14.133/2021)

11.16.1. A Qualiflcaçäo técnica consiste no fornecimento de Atestado(s) fornecido(s) por pessoas

jurIdicas de direito püblico ou privado que comprovern o fornecimento de objeto similar conforme

descrito no termo de referência, sem exigência de quantitativos minimos.

11.17. HABILITAcAo FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei Federal n° 14.133/2021):

11.17.1. Prova de inscriçao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);

11.17.2. Prova de inscricao no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao

domicllio ou sede, pertinente ao seu rarno de atividade e compatIvel corn o objeto contratual;

11.17.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos

ou Positiva corn efeito de Negativa), relativa a Tributos Federais, (inclusive as contribuiçoes sociais) e

a Divida Ativa da Uniao; Estadual (Certidão Negativa de Débitos ou Positiva corn efeito de Negativa),

inscritos na divida ativa, apenas ICMS;

11.17.4. Prova de Regularidade para corn a Fazenda Municipal referente a tributos Mobiliários, do

domicllio ou sede da licitante), cornpatlvel corno objeto contratual;

11.17.5. Prova de regularidade para corn o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

expedida pela Caixa Econôrnica Federal; aceitando-se tarnbém certidöes positivas corn efeitos de

negativa;

11.17.6. Prova de inexistência de débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com

Efeitos de Negativa; dentro da sua validade.
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11.18. QuALlFlcAçAo ECONOMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei Federal n° 14.13312021):

11.18.1. Certidão Negativa de Pedido de Faléncia, expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa

juridica;

11.18.2. Empresas que estejarn em recuperacão judicial, será exigida a apresentacäo, durante a fase

de habilitação, do Piano de Recuperacao já homologado pelo juIzo competente e em pleno vigor, sem

prejuizo do atendirnento a todos Os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no

edital;

11.18.3. Baianço patrimonial, com dernonstracao de resultado de exercicio e dernais dernonstracoes
contábeis dos 2 (dois) ültimos exercicios socials, devidamente autenticado na Junta Cornercial da sede

ou domicIlio da licitante ou em outro Orgao equivalente.

11.18.4. Serão considerados aceitos, como na forma da lei, o Balanço Patrimonial e Demonstraçoes

Contábeis assirn apresentados:

a) Sociedades regidas pela Lei n°. 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em Diário Oficial; ou

publicados em jornais de grande circulacao; ou por fotocôpia registrada ou autenticada na Junta

Cornercial da sede ou dornicIlio da licitante;

b) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por fotocOpia do Iivro Diário, inclusive

corn os termos de abertura e de encerramento, devidarnente autenticado na Junta Comercial da sede

ou domicilio da licitante ou em outro Orgão equivalente, ou por fotocOpia do Balanço e das

Demonstracoes Contábeis, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou

domicilio da licitante;

c) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n°. 123/2006 e alteraçoes - Lei

das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES": por fotocópia do Balanço e das

Demonstracoes Contábeis, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou

domicIlio da licitante;

d) Sociedade criada no exercIcio em curso: fotocopia do Balanco de Abertura, devidarnente registrado

ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante;

e) Caso a escrituraçao contábil seja na forma eletrônica, deverâ estar de acordo corn o disposto na

Resolucäo CFC n° 1.299/10 e lnstrução Normativa DRE! n° 81 de 10/06/2020 e alteraçöes, devendo

ser apresentado:

1) Balanço patrimonial e dernonstracöes contábeis transcritas no Livro Diário Eletrônico, com os

respectivos termos de abertura e de encerramento;

2) Cornprovante de entrega da Escrituracao Contábil Digital ao SPED Contâbil (Recibo de Entrega de

Livro Digital);

11.19.4. As fotocopias da docurnentacao exigida poderão ser apresentadas no original, ou por

qualquer processo de cOpia autenticada, por cartôrio cornpetente ou por servidor da adrninistraçao ou

publicacäo em Orgäo de imprensa oficial. ç

11.19.5. As licitantes inscritas no Registro Cadastral da Prefeitura do MunicIpio de Mauä, poderäo \'\
apresentar o respectivo Certificado, corn prazo de validade em vigor na data prevista para sessão de
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abertura deste certame, na "Documentacao Habilitatória", o qual substituirá as documentos

equivalentes aos do Registro Cadastral.

11.20. Havendo düvida sobre a veracidade de algum docurnento, será exigida a apresentacao dos

originals, näo digitais.

11.21. Caso a Licitante melhor classificada, nao tenha anexado previamente a Documentaçao de

Habilitaçao, conforme item 11.13.1, 0(a) Pregoeiro(a) convocará, apôs a término da Etapa de Lances,

a Licitante Vencedora, para enviar digitalmente por rneio da plataforma do Compras BR, toda a

Docurnentacao de Habilitacao, bern corno a proposta atualizada em conformidade com a Ultirno lance

ofertado, num prazo rnáximo de 01 (uma) hora apôs a convocação, sob pena de inabilitaçao se assirn

não a fizer.

11.21.1. 0 prazo acima poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro(a), desde que solicitado por

escrito, antes de findo o prazo estabelecido.

11.22. DECLARAcOES:
11.22.1. Declaraço Unificada, englabado a Terrno de inexisténcia de fato impeditivo; a Declaraçäa de

curnprirnento dos requisitos; a Declaraçäo relativa a Proposta Econôrnica, em conformidade corn o Art.

63, § 1° da Lel Federal n° 14.133/21; a Declaracao Relativa ao curnprimento do disposto no inciso

XXXIII do art. 7° da Constituicao Federal; a Declaração relativa a reserva de cargos para pessoa corn

deficiência e para reabilitado da Previdéncia Social e para Aprendiz; a Declaracao que não possul

servidor püblico municipal no quadro societário da empresa; e a Declaraçao de responsável para

assinatura do Contrato, ou pelo recebimento da Autorização de Fornecimento;

11.22.2. Terrno de Ciência e Notificaçao

11.22.3. Declaraçoes falsas, relativas ao curnprimento dos requisitas de habilitação e proposta,

sujeitaräo a licitante as sancoes previstas na Iei 14.133/21, conforme art. 155, inciso VIII.

12. DAADJUDICAçAO E HoMoLoGAçAo

12.1. 0 objeto deste certame serà adjudicado ao vencedor por ata da autoridade competente.

12.2. Encerradas as fases de julgamenta e habilitacao, e exauridos as recursos adrninistrativos, a

processo IicitatOrio será encarninhado a autoridade superior, que paderá.

I - Determinar o retorno dos autos para sanearnento de irregularidades;

II - Revogar a Iicitação por motivo de canveniência e opartunidade;

III - Proceder a anulacao da Iicitaçao, de ofIcio ou rnediante provocação de terceiros, sempre que

presente ilegalidade insanável; au

IV - Adjudicar a objeto e homologar a Iicitação.

§ 1° Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente as atos corn vicios insanáveis,

tornando sern efeito todos as subsequentes que deles dependarn, e dará enseja a apuração de

responsabilidade de quem Ihes ten ha dada causa.

§ 2° 0 rnativo deterrninante para a revogacao do processo Iicitatôrio deveré ser resuftante de fato

superveniente devidamente comprovado.
-
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§ 3° Nos casos de anulaçao e revogação, deverá ser assegurada a prévia rnanifestacao dos

interessados.

13. DAATADE REGISTRO DE PREOS

13.1. Para atendimento ao objeto desse certarne licitatOrio será firmada Ata de Registro de Preços corn

as empresas vencedoras, ern conformidade corn a rninuta apresentada na forma de Anexo VI, sendo

os adjudicatários chamados via telefone ou por e-mail a celebrâ-Ia em ate 02 (dois) dias üteis,

contados do recebirnento do charnarnento, sob pena de decair o direito a contrataçao, sern prejuizo

das sancoes previstas na Lei Federal 14.133/21.

132. A adjudicatária se obriga a apresentar, no momento da assinatura da ata a docurnentaçao abaixo:

13.2.1. CornprobatOria de regularidade para corn a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de

débitos relativos a tributos federais, regularidade social e a divida ativa da União), bern corno da

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabaiho (CNDT), se referidos documentos

apresentados por ocasião deste certarne Iicitatôrio ja estiverern vencidos.

13.2.1.1. Excepcionalrnente, e corn vistas a agilizar o processo, tais providéncias poderão ser tomadas

pela Administração, via Internet, sendo a adjudicatária notificada da impossibilidade de obtenção das

atualizaçöes por rneio eletrönico.

13.3. As rnicroempresas e as ernpresas de pequeno porte deverão, nesta oportunidade, comprovar

que eventuals restricoes de suas regularidades fiscais já forarn superadas, corn a apresentação dos

documentos ate então incompletos e/ou vencidos.

13.4. Fica reservado o direito de a Administraçao verificar, antes da assinatura do contrato ou

docurnento equivalente, se o adjudicatário incorre em penalidades nos termos da Lei 14.133/21 as

quais obstarão sua celebraçao.

13.5. Por ocasião da assinatura da Ata de Registro de Preços decorrente deste certarne licitatório se

exigirá a cornprovação de poderes do subscritor da Ata de Registro de Preços para assinar em norne

da contratada, se tal jâ näo constar dos autos ou do credenciarnento.

13.6. Conforme consta no item 9.3 deste Edital, fica formalizado o Cadastro Reserva da(s) Iicitante(es)

interessada(s) se eventualrnente assurnir a titularidade da Ata de Registro de Preços, havendo

revogaçao ou rescisão da rnesma, e seguindo a ordern de classificaçao final no certame, por objeto,

nosterrnosfixados no Art. 82, Inc. VII, e § 50, Inc. VI, da Lei Federal 14.133/2021.

13.6.1. A formaçäo de cadastro reserva vincula a(s) licitante(s) ao(s) preco(s) da proposta do titular,

obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelarnento do registro do titular, observada a

ordem de classificação.

13.6.2. A alteraçao da titularidade do registro dependera da comprovacao das condicöes de

participacao do particular registrado no cadastro reserva, da avaliacao da qualidade do objeto indicado

na sua proposta e do cumprirnento das condiçOes de habilitaçao, nos termos fixados no edital do

certarne.

13.6.3. Caberâ ao Pregoeiro responsável pela conducao do certame realizar o procedimento de

anâlise dos critérios indicados no item anterior
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13.6.4. Havendo alteraçao da titularidade do registro corn base no Cadastro Reserva, deverá a Ata de

Registro de Preços ser republicada para fins de eficácia.

13.7. Rotinas de Controle:

13.7.1. Em atendimento a Seçao V da Lei Federal 14.133/21, art. 82, § 50, inciso III, a administraçao

deve desenvolver, obrigatoriamente, uma rotina de controle das Atas de Registro de Preços.

13.7.2. Informamos que em todas as Atas de Registro de Preços, e indicado urn Fiscal e/ou Gestor,

que será responsável pelas rotinas de controle dessas atas, como:

a) Controle dos saldos;

b) Vigencia da ata;

c) Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na Ata de Registro

de Precos, em sintonia corn o art. 82, § 50, inciso VI;

d) Controle das Solicitacöes de Consumos de Ata;

e) Controle sobre as entregas, seus locals e seus prazos;

f) Controle sobre o recebimento do objeto;

g) Controle sobre as liquidaçoes de Notas Fiscais;

h) Controle das obrigacoes de ambas as partes;

I) Controle sobre eve ntuais solicitaçoes de troca de marca e de prorrogacao do prazo de entrega;

j) Controle sobre eventuais notificaçoes e eventuais sançöes, entre outros.

13.7.3. Tais controles são realizados através do acompanhamento diârio das atividades relacionadas,

corn auxIlio de planllhas de controle e dos diversos Departamentos relacionados, como Coordenadoria

de Licitacoes, Materials e Patrirnônio, Secretaria de Finanças e demais Secretarias envolvidas.

13.8. Caso não haja manifestacao nos termo do item 9.3.1 deste Edital, e caso a licitante vencedora se

recuse em, assinar a Ata de Registro de Precos ou não retirar a Nota de Ernpenho ou documento

equivalente, reserva-se a Prefeitura do MunicIpio de Mauá o direito de convocar as licitantes

remanescentes, na ordern de classificaçao, para faze-b em igual prazo, facultada a negociacäo para

obtencão das mesmas condiçoes ja negociadas corn o primeiro classificado, inclusive quanto ao preço,

ou anular a Iicitaçao, independente das sançöes previstas, para a licitante vencedora recalcitrante,

neste Edita!.

13.9. Ate a assinatura da Ata de Registro de Precos, a proposta da licitante vencedora poderá ser

desciassificada se a Prefeitura do MunicIpio de Mauá tiver conhecimento de fato desabonador a sua

habilitaçao, conhecido após o julgarnento, nos termos da Lei de Licitaçoes.

13.10. Ocorrendo a desclassificacao da proposta da licitante vencedora por fato referido no item

anterior, e caso não haja outros fornecedores ou prestadores de serviços registrados na Ata, a

Prefeitura do MunicIpio de Mauá poderá convocar as licitantes remanescentes observando o disposto

no item 13.6 e 13.8 supra.

14. DAS oBRIGAcOEs
14.1. DA CONTRATANTE

1. Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos;
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2. Verificar minuciosarnente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos corn as

especificacOes constantes do instrumento convocatOrio e da proposta, para fins de aceitaçao e

recebimento;

3. Cornunicar a ADJUDCATARIA, por escrito, sobre imperfeiçöes, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituldo, reparado ou corrigido; Acornpanhar e

fiscalizar o curnprirnento das obrigacoes da ADJUDICATARIA, através de cornissão ou servidor

especialmente designado;

4. Efetuar o pagamento a ADJUDICATARIA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no instrumento convocatOrio e seus anexos.

5. A CONTRATANTE näo responderá por quaisquer cornprornissos assurnidos pela ADJUDICATARIA
corn terceiros, ainda que vinculados a execucao do Terrno de Contrato, bern como por qualquer dano

causado a terceiros ern decorrência de ato da ADJUDICATARIA, de seus ernpregados, prepostos ou

su bord i nados.

14.2. DAADJUDICATARIA
1. Nota Fiscal que acompanha os produtos contendo o nümero dos lotes e data de validade

especificados por quantidade de cada produto entregue,

2. Proceder a substituiçao dos produtos que forem entregue em desacordo corn o instrumento

convocatório, inclusive daqueles que estiverem desacornpanhados dos documentos exigidos conforme

Termo de Referëncia;

3. Arcar corn as despesas de carga e descarga e de fretes referentes a entrega dos prod utos, inclusive

as oriundas da devoluçao e reposiçao das rnercadorias recusadas por näo atenderern ao edital, ou por

estarem desacornpanhadas dos docurnentos fixados no Termo de Referencia;

4. Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, decorrentes de sua culpa

ou dolo na execuçäo do objeto deste instrurnento da presente licitacao, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalizaçao ou acornpanhamento pela CONTRATANTE;

5. Havendo necessidade de avaliaçao mais detalhada do material entregue, eventual custo corn testes,

análises de laboratOrio, ou laudos técnicos, o mesmo deverá ser efetuado pela ADJUDICATARIA,
conforme disposto no artigo 140, II, § 40 da lei 14.133/3221, corn suas posteriores alteraçoes.

15. DAS sANçOEs

15.1. As sançOes dispostas poderão ser aplicadas as ernpresas licitantes e a ADJUDICATARIA,

conforme o caso, em conformidade corn os arts. 155 e 156 da Lei Federal n° 14.133/2021 e ulteriores

alteracoes, assegurados o contraditOrio e a arnpla defesa.

15.2. As licitantes e a ADJUDICATARIA serão responsabilizadas adrninistrativamente pelas seguintes

infraçöes:

I. Dar causa a inexecução parcial do contrato;

II. Oar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Adrninistração, ao y)
funcionarnento dos servicos püblicos ou ao interesse coletivo; '1

III. Oar causa a inexecuçao total do contrato;
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IV. Deixar de entregar a documentacao exigida para o certame;

V. Näo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;

VI. Não celebrar o contrato ou nao entregar a documentacao exigida para a contratacao, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII. Ensejar o retardamento da execucao ou da entrega do objeto da Iicitaçao sem motivo justificado;

VIII. Apresentar declaraçäo ou documentacao falsa exigida para o certame ou prestar declaraçäo falsa

durante a licitaçäo ou a execuçao do contrato;

IX. Fraudar a licitacao ou praticar ato fraudulento na execucao do contrato;

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI. Praticar atos ilicitos corn vistas a frustrar os objetivos da licitaçao;

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

15.2.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preco, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administracao, caracterizará

o descumprimento total da obrigaçao assumida.

15.3 Serão aplicadas, conforme o caso, ao responsável pelas infraçoes administrativas, as seguintes

sancoes:
I. Adverténcia;

II. Multa;

III. lmpedimento de licitar e contratar;

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.4. Na aplicação das sançöes serão considerados:

I. A natureza e a gravidade da infraçao cometida;

II. As peculiaridades do caso concreto;

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV. Os danos que dela provierem para aAdrninistracao Püblica;

V. A implantaçao ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçöes

dos órgãos de controle.

15.5. A sanção de Adverténcia será aplicada exclusivamente quando a ADJUDICATARIA der causa a
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposiçao de penalidade mais grave.

156. As Multas, näo poderäo ser inferiores a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado corn contrataçao direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infraçoes administrativas previstas no item 15.2.

15.7. A sanção de irnpedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infraçOes

adrninistrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 15.2, quando não se justificar a

imposiço de penalidade rnais grave, e impedirà o responsável de licitar ou contratar no ârnbito da

Administraçao Püblica direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançao, pelo prazo

máxirno de 3 (trés) anos.

15.8. A sancão de declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável

pelas infraçoes adrninistrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 15.2, bern corno pelas

\\
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infraçoes administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do mesmo item, que justifiquem a

irnposicão de penalidade mais grave que a sancao referida no item 15.7, e impedirá o responsàvel de

licitar ou contratar no âmbito da Administraçao Püblica direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo mInimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

15.9. A aplicacao das SancOes somente ocorrerá depois de assegurado o contraditorio e a prévia

defesa, nos termos da leg islaçao vigente.

15.10. Ate a decisão final quanto a eventual defesa apresentada, será retido o nurnerário apurado

referente a sanção, sendo que o montante da multa poderá, a critério do Municipio, ser compensado

corn valores de pagamento devido ao fornecedor.

16. DA RESCISAO CONTRATUAL

16.1. A inexecução parcial ou total da Ata de Registro de Preços, ensejarã a sua rescisão, conforme

disposto nos artigos 155 a 163 da Lel Federal 14.133/2021.

16.2. AAta podera ser rescindida:

16.3. Por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, quando presentes os casos previstos na

legislaçao mencionada, notificando-se a ADJUDICATARIA, corn antecedência minima de 30 (trinta)

dias.

16.4. Por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para Administracao.
16.5. For decisäo judicial, nos termos da Lei;

16.6. A rescisão contratual será devidamente autuada no respectivo processo administrativo, deverão

ser forrnalmente motivados, assegurando o contraditório e ampla defesa.

17. DAVIGENCIAE REAJUSTE

17.1. DAVIGENCIA

17.2. A Ata de Registro de Precos terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura,

podendo ser prorrogada por igual periodo, renovando-se o quantitativo inicial, desde que constatada a

sua vantajosidade, de acordo corn o artigo 84 da Lel Federal n° 14.133/2021.

17.3. DO REAJUSTE

17.4. Os precos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses

contados da data da assinatura da Ata de Registro de Precos;

17.5. Nos termos da Lei 14.133/2021, ultrapassados Os 12 (doze) meses da data da assinatura da Ata

de Registro de Precos, e mediante o requerimento expresso da ADJUDICATARIA os precos poderão

ser reajustados, corn base no Indice INPC ou outro indice que vier a substitul-lo, levando-se em conta

a data-base vinculada ao orçamento estirnado, desde que devidarnente cornprovado e aceito pela

Administração.

18. DlsPosIcOEs FINAlS

18.1. A CONTRATANTE poderá a qualquer rnomento revogar a presente Licitação, por razöes de

interesse püblico, decorrentes de fato supervenientes devidamente cornprovados, pertinentes e
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suficientes a justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofIcio ou por terceiros, mediante

parecer escrito e devidarnente fundamentado.

18.2. E facultada ao(a) Pregoeiro(a), ou autoridade superior, em qualquer fase desta Licitacao, a

promoção de diligëncia destinada a esclarecer ou complernentar a instrução do processo, vedada a

inclusão posterior de docurnento ou inforrnacao que deveria constar originalmente, conforme disposto

na Lei Federal n° 14.133/2021.

18.3. 0 MunicIpio se reserva o direito de, unilateralmente, desqualificar qualquer empresa caso:

18.3.1. Tenha havido qualquer tentativa de influenciar, por rneios ilIcitos ou desonrosos, ao(a)

Pregoeiro(a) no processo de julgamento.

18.3.2. Tenha havido comprovada falsidade ideológica, ma conduta ou apresentação de documentos

fora das normas exigidas.

18.4. Antes do aviso oficial do resultado desta Licitacao, não serão fornecidas a ninguém, quaisquer

informaçOes referentes a análise, avaliacao ou comparacao entre a documentação apresentada.

18.5. A(s) empresa(s) licitante(s) responde(m) pela fidelidade e legitirnidade dos documentos

apresentados nas diversas fases deste processo licitatôrio.

18.6. Os autos da Licitação são pUblicos, sendo também püblicos todos os atos relativos ao

procedimento, salvo quanto ao conteUdo das propostas ate a respectiva abertura.

18.7. Eventual pedido para extraçao de cópias somente será analisado quando a solicitaçao for

efetuada via Sisterna, devendo a mesma ser encaminhada ao Departarnento de Compras.

18.8. As côpias fisicas requeridas sornente serão retiradas mediante o recolhirnento de emolumentos

em favor do MunicIpio, junto a instituição Bancãria, para reembolso dos serviços reprográficos.

18.9. A ADJUDICATARIA obriga-se a manter, durante toda a execucão do contrato, em

compatibilidade corn as obrigaçoes por ela assumidas, todas as condiçoes de habilitaçao e

qualificacao exigidas na licitacao.
18.10. Fica eleito o foro da Comarca de Mauâ/SP, corn renüncia dos demais por mais privilegiados que

sejam, para dirirnir as questOes suscitadas da interpretacão desta Licitação, seu Contrato e demais

atos deles decorrentes.

18.11. A simples participação neste certame licitatório importa na aceitação, sern ressalvas e objeçoes,

por parte de todas as empresas licitantes, das disposiçoes contidas neste Edital e seus anexos, dos

quais os mesmos atestam, pela participacão, terem pleno conhecirnento.

18.12. Fica constituldo corno obrigacão das empresas participantes, o acompanhamento das

publicaçoes contidas no Diário Oficial do MunicIpio de Mauá em https://dorn.maua.sp.gov.br e no site

oficial do MunicIpio em www.rnaua.sp.gov.br

18.13. Os casos omissos neste edital serão analisados e resolvidos pela aplicaçao de normas

pertinentes as Licitaçoes e Contratos, Lei Federal n° 14.133/2021 e ulteriores alteraçoes, através do(a)

Pregoeiro(a), eventualrnente ouvidos os órgãos técnicos e especializados, as decisöes do(a)\ \
Pregoeiro(a) serão ratificadas pela autoridade superior.
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18.14. Conforme Decreto Municipal 9.225/2023, a IR incidente sabre esta contratacao será retido pelo

MUNICIPIO nos termos da Instruçao Normativa RFB N° 1234 de 11 dejaneiro de 2012 e tabela anexa

a lnstrucão.
18.15. 0 Edital e seus anexos estão disponiveis, na Integra, no Portal Nacional de Contrataçoes

Püblicas (PNCP) e endereco eletrônico www.maua.sp.gov.br. e www.comprasbr.com.br

Constituem anexos do presente Edital e dele fazem parte integrante as seguintes documentos:

ANEXO I TERMO DE REFERENCIA

ANEXO II MODELO DE PROPOSTA

ANEXO III
MODELO DECLARAcOES RELATIVAS AOS ARTIGOS 63, INCISO IV E 68, INCISO

VI DA LEI FEDERAL 14.133/21

ANEXO IV TERMO DE CIENCIA E NOTIFIcAcAo
ANEXO V DEcLARAcAo DE DOCUMENTOS A DlsPoslcAo DO TCESP

ANEXO VI MINUTA DAATA DE REGISTRO DE PREO

ANEXO VII MOD ELO DE NOTA DE EMPENHO

Prefeitura Municipal de Mauá, 23 de Outubro 2025.
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!IXII

TERMO DE REFERENCIA

Contratação de Empresa Especializada em Fornecimento de Refeiçôes

0 Municipio De Mauá, em conformidade corn a legislaçao e normas pertinentes, especialrnente
aquelas previstas na Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, que realizará a contratacao de ernpresa
especializada em fornecimento de refeiçoes - sob a modaUdade de Pregao Eletrônico, dispondo no
presente as condiçoes de sua realizacao.

1. OBJETO

0 presente documento tern corno objeto a contrataçao de ernpresa especiaUzada em
fornecimento de refeiçoes, em quantidades e especificaçöes a seguir:

Item Quantidade Descriçao

1 1.875 Diárias corn Refeicão Eventos esportivos realizados no Municipio de Mauá ou nurn raio de ate
cornpleta 100 km de distãncia do Municipio de Mauá.

2 625 Diárias corn Refeiçäo Eventos esporfivos realizados acima de 100 km de distância do MunicIpio
completa de Mauá dentro do Estado de São Paulo.

2. FUN oAMENTAcAo DA coNTRATAçAo

2.1 Justificativa:

Considerando a necessidade de fornecimento de refeiçoes para os atletas em evento
esportivos em que o municIpio de Mauá e representado, faz-se necessária a contratacâo de empresa
para fornecimento de refeicoes.

Destacamos que as cornpetiçoes podem ocorrer em qualquer Municipio do Estado de São
Paulo e para isso é necessârio que seja realizada a montagem de cozinha aonde o Municiplo de Mauá
ficará alojado.

0 atendimento desta dernanda, necessitará de montagern de cozinha que possa atender
satisfatoriamente os atletas que participarão dos eventos esportivos.

A opcao pela adoçao do Sistema de Registro de Precos deve-se ao fato deste sistema ser um
forte aliado aos principios da eficiência e da econornicidade, por ser um procedimento que resulta em
vantagens a Adrninistraçao, reduzindo a quantidade de licitaçoes, por registrar precos e disponibilizâ-
los por urn ano, em Ata, para quando surgir a necessidade, executar o objeto registrado.

3. ANALISE SOBRE COTA RESERVADA PARA MEIEPP

Considerou-se a possibilidade de aplicaçao do tratamento diferenciado para microempresas e
empresas de pequeno porte, conforrne previsto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 123/2006,
aplicáveis nos termos do art. 40 da Lei n° 14.133/2021.

Entretanto, o objeto em análise refere-se a prestacao de servicos de fornecimento de refeiçoes
com montagem de cozinha, o que nao se caracteriza como aquisicão de bens divisiveis. Dessa forma,
não se aplica a reserva de cota de ate 25% para ME/EPP, em conformidade corn o art. 48, inciso Ill, da
LC n° 123/2006, uma vez que o tratarnento diferenciado no pode gerar prejuIzo a execucao contratual
ou comprometer a vantajosidade da contrataçao.
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4. DEScRlçAO DA soLuçAo COMO UM TODO

A solução coma urn todo envolve a seleçao de urna ernpresa especializada em fornecimento de
refeiçoes corn rnontagem de cozinha, que tenha experiência prévia e capacidade técnica operacional
capaz de executar a serviço.

A empresa interessada deverá atender as quantidades e prazos definidos pela Adrninistracao
para atendimento dos eventos que serão realizados.

Forarn avaliadas opcoes dispaniveis e após análise a solucãa de contratar empresa para a
fornecimento de refeicoes, se rnostrau ser a mais viável, pois as serviços seriam prestados de farma
objetiva e par profissionais qualificados para tal finalidade.

5. DEScRIcAO DOS REQUISITOS DA CONTRATAçAO

Para atendirnento da demanda deverão ser observados as seguintes requisitos:

Prazo:

0 servico deverâ ser iniciado desde a prirneiro dia de evento, em conformidade cam as
horãrios determinados em cada item, ate a encerramento do evento abedecendo-se a mesma horãrio
de atendimento especificado no item.

Local:

A prestaçao de servicas se dará no local designado pelo MunicIpio de Mauá quando a evento
for promavida par este e, no caso de jogos sediados par autra MunicIpio a serviça será prestado no
alojamento designado a Delegaçao de Mauá e Equipe de Apoio.

Será necessária a montagem de cozinha corn estrutura adequada destinada a praduçao dos
alimentos que serão servidos.

No espaço deverá ser dispanibilizada estaçOes de "buffet", corn quantidade necessária para
evitar aglomeraçães e a formacaa de filas extensas, cansiderando a quantidade de pessoas que farão
as refeicoes no mesrno horário.

As despesas relativas a locação/adequaçao do espaco fisico para a "buffet" são de
responsabilidade da empresa.

Todos as itens deverão ser servidos no Municipia de Mauá ou nurn raia de ate 100 km de
distãncia do MunicIpia de Mauá e acima de 100 km de distãncia do MunicIpia de Mauá dentro do
Estado de São Paulo, não havendo alteracoes de preco.

Deverãa ser apresentadas prapastas de preço atendendo-se aos critérias apresentados no
Terma de Referência.

A empresa interessada na prestaçaa do serviço, deverá dispar de todos as equipamentas e
utensIlios necessários e suficientes a praducao alimentar para atender a evento, bern coma, pratas,
capos, taiheres e demais insumos necessárias.

Nãa será admitida a subcontrataçao do abjeta contratual.

A contratada serâ respansável pela aquisiçäa e estacagem de tadas as materiais envalvidas no
pracessa de pre-preparacaa, prepara, distribuicaa das refeicoes, higiene e limpeza (ex: descartáveis,
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equiparnentos de pequeno porte, utensilios para preparo e fornecimento das refeiçoes etc.)
necessários a prestacão do serviço.

Os géneros alimentIcios, condirnentos ou outros quaisquer componentes que a contratada
utilizará no preparo das refeiçöes deverão ser de boa qualidade, adquiridos de fornecedores idOneos e
apresentar perfeitas condicOes de conservação.

Os gêneros e materiais necessários a execuçao dos serviços deverão ser estocados em locais
apropriados e de forma adequada.

A contratada deverã manter estoque mInirno de generos e rnateriais, compativel corn as
quantidades necessárias para o atendimento do cardápio e do contrato, devendo estar previsto
estoque de segurança de produtos perecIveis, destinados a substituiçao em eventuals falhas na
entrega regular de gêneros.

0 manuselo dos alimentos e preparaçöes deverão obedecer as normas Sanitárias vigentes,
bern como normas de segurança do trabalho vigentes.

6. DA EXECUçAO DO OBJETO

Condiçôes Gerais:

Horários que devem ser servidas as refeiçoes em forma de 'buffet - selfservice", sendo os
alimentos repostos sempre que necessário durante o horário de atendirnento;

Café da Manhã 06:30 - 09:00

Almoco 11:00-13:30

Lariche da tarde 14:30 - 18:00

Jantar 18:30 - 20:30

Ceia 21:00-22:00

As refeiçoes poderao sofrer pequenas variacöes de horário de fornecirnento, ou ainda a
substituiçäo por lanches, a pedido da Comissao Organizadora, caso ocorra variaçao de horário de
partidas que possa prejudicar o acesso da equipe participante;

As refeiçöes de café da manhã, lanche e ceia, poderao ser pré preparadas para serern
servidas no local indicado em sistema de buffet;
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Descritivo das refeiçöes:

Item Prato Cardápio (sugestao)

Po Frances (cortado), Peo Integral (tipo Forma), Biscoito salgado (01 tipo),
1. Café da Manhe Carboidratos Bolacha recheada (02 sabores), Bob simples (02 sabores), Frutas fatiadas (02

tipos) e Geléia (01 sabor)

Proteinas Margarina, Manteiga, Queijo Mussarela, Queijo Prato, Presunto sl capa de
gordura.

Bebidas Café puro, leite quente, leite frio, leite corn achocolatado, suco de frutas
naturais (2 tipos)

Salada de folhas (2 tipos, ex. Alface e rUcula), Salada crua (02 tipo, ex.
2. Almoco Tomate/pepino), Salada de legumes e grâos cozidos (02 tipos, ox. Chuchu/

Entrada beterraba/ grao-de-bico)

Prato Principal Came Grelhada (01 tipo, ex. File do peito de frango ou Contrafilé),carne
assada, frango assado, bife acebolado.

Guarnicão Arroz Branco (obrigatorio), Feijâo (Carioca ou preto / ObrigatOrio), Massa corn
rnolho verrnelho (01 tipo); Legurnes (02 tipos, ex. Refogados, souflé, orneletes,
assados, gratinados, cremes, purés)

Sobremesa Fruta (01 tipo) E Doce (01 tipo, ex.: bob recheado,

pudim, mousse, torta, compotas, doces crernosos corn queijo fresco)

Bebida Suco de Frutas Naturais/Polpa (01 tipo)

Pâes 02 tipos: Forma Integral, Forrna Cornum, Päo de Leite, Biscoito saigado
3. Lanche Carboidratos (01 tipo), Biscoito doce (01 sabor), Bob simples (01 sabor), Frutas fatiadas (02

tipos) e Geléia (01 sabor)

-

ro einas
Laticinios: Margarina, Manteiga, Requeijäo Crernoso, Queijo Mussareba, Queijo
Prato; Ernbutidos (02 tipos): Presunto sl capa de gordura, Sabarne.

e i asB bd
Café puro, leite quente, beite frio, beite corn achocolatado, Chá Mate quente,
suco de frutas naturais (2 tipos)

4. Jantar Prato Pnncipal Came Grelhada (01 tipo ex. File de peito do frango ou Contrafilé) came
assada, frango assado, bife acebolado.

Arroz Branco (obrigatorio), Feijäo (Carioca ou preto I ObrigatOrio), Massa corn
Guarniçao rnolho vermelho (01 tipo); Legumes (02 tipos, ex. Refogados, souflé, omeletes,

assados, gratinados, cremes, purés)

Sobremesa Fruta (01 tipo) E Doce (01 tipo ex.: bob recheado pudirn rnousse torta
compotas, doces crernosos corn queijo fresco)

Bebida Suco de Frutas Naturais/Polpa (01 tipo)

Päes 02 tipos: Forrna Integral, Forma Comum, Päo de Leite, Biscoito salgado
5. Ceia Carboidratos (01 tipo), Biscoito doce (01 sabor), Bob sirnpbes (01 sabor), Frutas fatiadas (02

tipos) e Gebéia (01 sabor)

.ro enas
Laticinios: Margarina, Manteiga, Requeijao Crernoso, Queijo Mussarela, Queijo
Prato; Embutidos (02 tipos): Presunto s/ capa de gordura, Salarne.

B bde as
Café puro, beite quente, leite frio, beite corn achocolatado, Chá Mate quente,
suco do frutas naturais (2 tipos)
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Especificaçôes:

A Contratada deverá estar preparada para adaptaçao do cardápio, em especial o Prato
Principal, caso algum membro da delegação esteja com restrição alirnentar;

Orientaçao quanto aos alirnentos:

1) Päo - päo frances! pao de forma/ pao de leite, todos frescos e dentro do prazo de validade

2) Leite - leite tipo longa vida integral

3) Chá - chá tipo mate

4) Feijão - Carioquinha tipo 1 / Feijão Preto

5) Arroz - branco tipo I

6) Biscoito Salgado - tipos água e sal ou cream cracker

7) Biscoito Doce - tipos maisena ou Maria

8) Bolacha Recheada Doce - sabores variados tipos Recheada ou Waffer

9) Geleia - sabor uva e morango

10) Chocolate - achocolatado 10 linha

11) Queijo prato/ Mussarela - fatiados de ia qualidade

12) Presunto - sem capa de gordura fatiado de ia qualidade

13) Salame - tipo italiano fatiado de P qualidade

14) Proteinas: Came vermelha, Came branca, Linguiça Toscana, Ovos de 1a qualidade. EXCETO:
Salsichas e Linguicas Defumadas (Calabresa, Portuguesa, Paio, etc.)

15) Massas - servir corn queijo ralado em separado

16) Saladas - galheteiro com azeite de oliva, vinagre de vinho branco ou tinto e sal refinado (um em
cada mesa)

17) Suco natural - de polpa de frutas

18) Pô de café - de ia linha

Em caso de falta de algum produto que compöe o cardápio, a substituicao deverã ser realizada
mediante consulta do representante da Contratante, e somente deverá ser realizada apos sua
aprovaçao.

As frutas e legumes poderao ser adequados em conformidade corn a data de disponibilidade
da época.

7. DA GESTAO DO CONTRATO

7.1 Obrigacöes da Contratada:

7.1.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigaçöes constantes neste terrno de referenda, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execucao do
serviço;
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7.1.2 Efetuar a entrega do serviço conforme especificacoes, prazo e local determinado pela
Administracao;

7.1.3 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do serviço;

7.1.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas,
todas as condicoes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na licitaçao;

7.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execuço do contrato;

7.1.6. Atender as normas e paràrnetros atuals vigentes, suas alteraçoes ou novas legislaçoes
expedidas pela Agenda Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA ou pelo Ministério da Saüde,
principalmente no tocante aos requisitos essenciais na higiene e boas práticas de fabricaçäo e
manuseio de alimentos destinados ao consumo humano;

7.1.7. Deverá tomar providências para que todas as pessoas que manipulern os alirnentos recebarn
instrucäo adequada e continua em matéria higiênica-sanitária, na manipulaço dos alimentos e na
higiene pessoal, corn vistas a adotar as precaucoes necessárias para evitar a contaminaçao dos
alimentos;

7.1.8. Não deverá permitir que na area de manipulação de alimentos, o uso ou armazenamento de
nenhuma substância que possa contaminar os alimentos, exceto sob controle, quando necessário para
higienizaçao ou sanitizacao;

7.1.9. Responsabilizar-se pela garantia dos serviços quanto ao padrao de qualidade e segurança;

7.1.10. Deverá corrigir e curnprir em tempo hábil as observaçoes e solicitacoes realizadas pelo fiscal
do contrato;

7.1.11. A Contratada deverá possuir autorizacao vigente da Vigilância Sanitária para prestacao do
serviço a que se propor;

7.2 Obrigacöes da Contratante:

7.2.1 Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.2.2 Verificar minuciosarnente, no prazo fixado, a conformidade dos servicos recebidos
provisoriamente corn as especificaçöes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

7.2.3 Comunicar a Contratada, sobre imperfeiçOes, falhas ou irregularidades verificadas no serviço
fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido;

7.2.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçöes da Contratada, através de servidor
designado;

7.2.5 Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecirnento do serviço, no prazo
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.2.6 AAdministraçäo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada corn
terceiros, ainda que vinculados a execucao do presente Termo de Contrato, bern como por qualquer
dano causado a terceiros em decorréncia de ato da Contratada, de seus ernpregados, prepostos ou
su bordi nados.

8. CRITERIOS DE MEDIçAo E DE PAGAMENTO

Apôs aceitacao do produto, o pagamento será realizado quinze dias, fora a quinzena, após
atesto da nota fiscal.
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9. SANcOES
De acordo corn o disposto na Lei 14.133 de 2021 e o instrurnento convocatôrio.

10.RESCISAO
Arescisäo contratual observará as hipóteses de extincao previstas na Lei 14.133/2021.

11. FORMA E CRITERIOS DE sELEcAo DO FORNECEDOR

0 fornecedor será selecionado por rneio da realização de procedimento de Pregão Eletrônico,
corn fundarnento no art. 6°, inciso XLI da Lei n.° 14.133/2021, que culrninará corn a selecao da
proposta de rnenor preco por item.

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA cONTRATAcAO
De acordo corn pesquisa de rnercado realizada, a estirnativa de valor da contrataçao é de R$

512.499,87.

Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total

1 Eventos esportivos realizados no Municipio de Mauá 1.875 Diárias corn R$ 201,66 R$ 378.124,87
ou nurn raio de ate 100 km de distäncia do MunicIpio Refeição completa
de Mauá.

2 Eventos esportivos realizados acima de 100 km de 625 Diárias corn R$ 215,00 R$ 134.375,00
distáncia do MunicIplo de Mauá dentro do Estado de Refeiçâo completa
São Paulo.

13. DOS RECURSOS oRçAMENTARIos

As despesas decorrentes do objeto desta Iicitação correräo a conta dos recursos consignados
aos Orgãos e/ou Unidades Adrninistrativas que forrnarn o quadro organizacional da Administraçäo

PUblica Municipal, no caso deverá ser onerada a seguinte dotacao: 16.16.27.812.0033.2484 - 764 -

3.3.9039.00.00.00.00.

14. VIGENCIA E pRoRRoGAcAo

0 contrato terá vigéncia a partir da sua assinatura e vigorará pelo prazo de 12 (doze) rneses,
podendo ser prorrogado por igual perlodo de acordo corn a Lei 14.133/2021.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

PREGAO ELETRONICO RP N°. 094/2025

A

PREFEITURA DO MUNCiPIO DE MAUA

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de refeiçöes.

* favor considerar as especificaçOes constantes no anexo I.

Razão Social

Endereco
Cidade /

Bairro : : CEP
Estado

Telefone(s) : ( ) 0000-0000 ( ) 0000-0000
lnscrição

CNPJ (MF) 00.000.000I0000-00 000.000.000.000
Estadual

E-mail

LOTE XXXXX

Item Qtd. Un. Descriçao Marca
Valor
Unit.

Valor Total

Valor total do lote XXX)(XX

- Condicôes Contratuais:

Prazo de entrega: Conforme edital

Condicoes de Pagamento: Conforme edital

Validade da Proposta: Conforme edital

Declaramos expressamente que nos sujeitamos e aceitamos todas e quaisquer exigências
estabelecidas no Termo de Referenda e seus respectivos Anexos, inclusive normas, prazos e garantia,
quando houver, tendo a presente proposta a validade de 60 (sessenta) dias. (prazo pode ser
alterado, para maior, a criteria da empresa)

em r.r

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa Proponente
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ANEXO III

PREGAO ELETRONICO N° 094/2025

DECLARAçA0 UNIFICADA

A empresa
______________________________________

sediada na Rua

___________________________________________________

cidade ___________________, estado
____

inscrita no CNPJ sob n° _____________________, par seu diretor (socio-gerente,

proprietário) , portador(a) da Carteira de

Identidade n° , e inscrito(a) no CPF/MF corn o n°
________________

DEC LARA, sob as penas da Lei:

1) Que ate a presente data inexiste fato impeditivo (ou seja, de que não ha declaracao de inidoneidade

nos termos da Lei Federal 14.133/21, ern sua redaçao atual), para sua habilitação no Pregäo

Eletrônico n° I , ara sendo realizado pela Prefeitura Municipal de Mauá, comprometendo-se a

comunicar a eventual ocorréncia desses fatos durante a pracessamento deste certame e vigência da

avença dele decorrente. Da mesma forma, DECLARA que nãa se enquadra em nenhuma das

hipOteses previstas no item 4.2 do respectiva instrumenta canvacatOria.

2) Para fins de participacaa no Pregäo Eletrônico n° I , ora sendo realizado pela Prefeitura

Municipal de Mauá, que preenche as requisitas de habilitação previstos no item prOprio do respectiva

edital, ou seja, tadas as exigëncias habilitatOrias deste instrumenta convocatOrio, exceto no que diz

respeita aos requisitos de regularidade fiscal, caso seja ME/EPP/MEI, as quais deverão ser

comprovados no prazo de 5 (cinco) dias üteis, cuja terma inicial correspanderá ao momenta em que a

propanente for declarado a vencedor do certarne, prorrogáveis par igual periada a criteria ünica dessa

Administraçãa, para a regularizacao da documentaçãa, pagamento ou parcelamenta do débito, e

apresentaçaa de eventuais certidöes negativas, au pasitivas cam efeito de negativas.

3) Casa MEIEPPIMEI, em atendimento aa artiga 13, § 2°, do Decreta Federal 8.538/15, alterada pelo

Decreta Federal 10.273/20, que cumpre as requisitas legais para a qualificaçäo coma micraempresa

ou empresa de pequeno porte, vez que sua receita bruta anual nãa excedeu no exercIcia anterior, a

limite fixado no art. 3° da Lei 123/06, estando apta a usufruir do tratamento favarecida estabelecida nos

artigos 42 a 49 da Lei Complementar, no se enquadranda em qualquer das hipóteses de exclusao

relacianadas na legislaçaa citada.

4) Caso ME/EPP/MEl, ainda nãa ter celebrada cantratas corn a Administraçaa PUblica cujas valares

somadas extrapalern a receita bruta maxima admitida para fins de enquadramento coma empresa de

pequeno porte (R$ 4.800.000,00 - quatra milhöes e aitacentas mu reais), em sintania cam a Art. 4° da

Lei Federal 14.133/21.
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5) Para fins do disposto no Art. 63 § 1° da Lei Federal n° 14.133/21, de que sua proposta econömica

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituicao Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, na convenção coletiva de trabaiho e

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

6) Para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituiçao Federal, que não emprega menor

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e näo emprega menor de dezesseis anos.

7) Para os devidos fins que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa corn deficiência e

para reabilitado da Previdência Social e para Aprendiz, previstas em lei e em outras normas

especificas.*

DECLARO ainda que em Iicitacoes que tenham como objeto a contratacao e/ou prestacao de servicos
terceirizados envolvendo mao de obra cujas atividades demandem formaçao profissional, que dentre

os(as) aprendizes a serern contratados(as), será priorizado(a) adolescente entre 14 e 18 anos que

estejam em situacao de vulnerabilidade ou de risco social, nos termos do art. 53, caput, incisos I a Ill,

§ 1° e §2°, do Decreto Presidencial n°. 9.579/2018, corn redacao conferida pelo Decreto Federal n°.

11.479/2023.

8) Para fins do disposto no inciso X do Art. 117 da Lei Federal n° 8112/90, alterado por redaçao dada

pela Lei Federal n° 11.784/08, no caso de servidor pUblico, que não participa de gerencia ou

administração de sociedade privada, personificada ou não personificada, e não exerce o cornércio,

exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário;

9) Não possui em seu quadro societário Servidor PUblico do Municipio de Mauá da ativa.

10) Sr(a) ____________________________________, cargo
__________________

portador(a) da

Carteira de Identidade n°
__________

e do C.P.F. n° representante legal da

empresa , assinará o contrato

E-MAIL PESSOAL:

E-MAIL PROFISSIONAL:

de
_______________

de 2025.

Nome e Assinatura do representante da empresa

*0 ITEM 7 DESTA DECLARAGAO SOMENTE PRODUZIRA EFEITOS PARA AS EMPRESAS QUE

POSSUAM NO MINIMO 100 (CEM) EMPREGADOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 93 DA LEI N.

8.213/1991.
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ANEXO IV
(M 00 E L 0)

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIENCIA E DE NoTIFIcAcAo (CONTRATOS)

CONTRATAN

CONTRATADO:

CONTRATO N° (DE ORIGEM):

OBJETO:

Pelo presente TERMO, nos, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
1. 0 ajuste acima referido, seus aditarnentos, bern coma o acompanharnento de sua

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trârnite processual ocorrerá pelo sistema eletronico;

2. Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das rnanifestaçOes
de interesse, Despachos e Decisöes, mediante regular cadastramento no Sistema de
Processo Eletrônico, em consonância corn o estabelecido na Resolucäo n° 01/2011 do
TCES P;

3. Alérn de disponhveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que
vierern a ser tomados, relativarnente ao aludido processo, serão publicados no Diãrio
Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
(https:IIdoe.tce.sp.gov.br/), em conformidade corn a artigo 90 da Lei Complernentar n°
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do COdigo de Processo Civil;

4. As inforrnaçöes pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão
cadastradas no rnôdulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos
termos previstos no Artigo 2° das lnstruçoes n°01/2024, conforme "Declaracao(oes) de
Atualizaçao Cadastral" anexa (s);

5. E de exclusiva responsabilidade do contratado rnanter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
1. 0 acompanhamento dos atos do processo ate seu julgamento final e consequente

publicação;
2. Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas forrnas legais e regirnentais,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA:

AUTORIDADE MAXIMA DO ORGAO/ENTIDADE
Norne:

Cargo:

CPF:
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RESPONSAVEIS PELA HOMOLOGACAO DO CERTAME OU RATIFICACAO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO:

Nome:

Carg

CPF:

Assinatura:

RESPONSAVEIS QUE ASSINARAM 0 AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome:

Cargo:__

CPF:
____

Ass inatu ía

Pela contratada:

Nome:_________

Cargo:

CPF:
_________

Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome:

Cargo:

CPF:
-

Ass inatu ía

AVENIDA JOAO RAMALHO, N° 205, 1° ANDAR, VILA NOEMIA, MAUA - SP I CEP 09371-520
FONES: 4512-7823 /7820 I CNPJ: 46.52L959-0001-98 I INSCRIçAO ESTADUAL: ISENTA

SITE: wwwmaua.sD.aov.br I E-MAIL: cDIc/maua.so.aov.br



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUA
U SECRETARIA DE GOVERNO PROCESSO 2703/2025

COORDENADORIA DE LICITAçOES, MATERIAlS E PATRIMONLO FOLHA: RUBRICA

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome:____________________________________

Cargo:

CPF:

Assinatura:
_______________________________

DEMAIS RESPONSAVEIS (*1:

Tipo de ato sob sua responsabilidade:

Norne:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

(*) - 0 Termo de Ciência e de Notificacão deve identificar as pessoas fIsicas que tenharn concorrido para a

prática do ato juridico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por

acöes de acompanharnento, monitoramento e avaliacäo; de responsáveis por processos licitatôrios; de

responsáveis por prestaçOes de contas; de responsáveis corn atribuiçoes previstas ern atos legais ou

adrninistrativos e de interessados relacionados a processos de cornpetencia deste Tribunal. Na hipOtese de

prestaçOes de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles là arrolados corno

subscritores do Termo de Ciência e de Notificacao, será ele objeto de notificacão especifica.

AVENIDA JOAO RAMALHO, N° 205, 1° ANDAR, VILA NOEMIA, MAUA - SP CEP 09371 -520
FONES: 4512-7823 /7820 I CNPJ: 46.522.959-0001-98 I INSCRIcAO ESTADUAL: ISENTA

SITE: www.maua.sD.aov.br E-MAIL: cpkmaua.sD.aov.br



PREFEITURA DO MUNICIPIO BE MAUA
SECRETARIADE GOVERNO PROCESSO 2703/2025

f COORDENADORIA DE LIcITAcOEs, MATERIAlS E PATRIMONIO FOLHA: RUBRICA

ANEXO LC-02 oEcLARAçAo DE DOCUMENTOS A DISPOSIçAO DO TCE-SP

CONTRATANTE:
_________

CNPJ N°:
______________

CONTRATADA:
__________

CNPJ N°:
______________

CONTRATO N° (DE ORIGEM):

DATA DAASSINATURA:
___

VIGENCIA:
_____________

OBJETO:
______________

VALOR (R$):
____________

Declaro(amos), na quaiidade de responsávei(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,

que os demais documentos originais, atinentes a correspondente licitacão, encontram-se no

respectivo processo administrativo arquivado na origem a disposicão do Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em so tratando de obras/serviços de engenharia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,

que os demais documentos originais, atinentes a correspondente licitacão, em especial, os a seguir

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem a disposição

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

3. Memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fIsico-financeiro;
4. Orcamento detaihado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos

unitários;
5. Previsão de recursos orcamentários que assegurem o pagamento das obrigaçöes decorrentes

de obras ou servicos a serem executados no exercIcio financeiro em curso, de acordo com o
respectivo cronograma;

6. Comprovação no Piano Piurianual de que o produto das obras ou servicos foi contempiado em
suas metas;

7. As piantas e projetos de engenharia e arquitetura.

LOCAL e DATA:

RESPONSAVEL: (nome. cargo e assinatura)
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ANEXO VI

ATA DE REGISTRO DE PREOS N°. _/2025

ATA DE REGISTRO DE PREOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

MAUA E A EMPRESA ______________________, PARA POR UM PERODO DE 12

(DOZE) MESES, PRORROGAVEL UMA UNICA VEZ POR IGUAL PERIODO.

Aos dias do mês_____ de do ano de dois mil e vinte e cinco, na Sede da Prefeitura, situada na Av.

João Rarnalho, 205, Vila Noêmia, Mauá/SP, presentes, de urn lado, a PREFEITURA DO MUNICIPIO

DE MAUA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 46.522.959/0001-98, neste ato, representada por

Secretário(a) de de ora em diante designado

PREFEITURA, e, de outro lado, a ernpresa ______________________, inscrita no CNPJ/MF sob n°

__________________-, corn sede na , n° _____, bairro , municIpio de

_______ISP, e-mail
___________________

representada por ______________________, portador do

RG n°. ____________, inscrito no CPF/MF sob n° _________________, na forrna de seu estatuto social,

doravante denorninada simplesrnente DETENTORA, na qualidade de adjudicatâria no pregao
eletrönico n° ____________, processo administrativo n° ______________, cujo inteiro teor a

DETENTORA declara expressamente, nesta avença, conhecer e aceitar, e ao qual se vincularn as

partes, firmarn a presente Ata de Registro de Precos, neste instrumento ora denorninada apenas de

ATA, de acordo corn as normas emanadas pela Lei federal n° 14133 e seus atos regularnentadores, do

Decreto Municipal 9.337/2024 e demais normas pertinentes, da Lei Cornplementar Federal 123/06,

alterada pelas Leis Complementares 147/14, 155/16, em suas redaçoes atuais, e, subsidiariamente

pelo Código Civil Brasileiro, corn as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DAVIGENCIA.
1.1. A presente ATA tern por objeto o registro de precos para eventual contratação de ernpresa para

-------- por urn perlodo de 12 (doze) rneses, prorrogavel uma ünica vez por igual periodo,

renovando-se o quantitativo inicial, desde que constatada a sua vantajosidade, de acordo corn o artigo

84 da Lei Federal n° 14.133/2021;

1.2. DO OBJETO E DOS PREOS

1.2.1. 0 presente COMPROMISSO destina-se ao fornecirnento a PREFEITURA do objeto referido, em

conforrnidade corn o estabelecido no presente instrurnento:

Item Unid. Produtos Marca
Qtd. Estimativa

mensal
Qtd. Estimativa

anual Valor unit.
Valor
total

1.2.2. 0(s) preco(s) unitärio(s) do(s) produto(s) objeto do presente, para a data cia assinatura do

presente COMPROMISSO, será (ao) aquele(s) constante(s) nesta Ata de Registro de Precos.
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t2.3. 0(s) produto(s), constante(s) na Ata de Registro de Precos (conforme planilha corn descrição

do(s) produto(s), especificaçao (öes), preco(s) registrado(s), valor total estimado e locals de entrega),

objeto do presente COMPROMISSO, será (ao) sempre fornecido(s) dentro das especificacOes e locais

constantes na autorizaçao de fornecimento ou documento equivalente que fazern parte do EDITAL que

regeu a correspondente licitacao e na forma prevista na proposta, naquilo que nao o contrariar, dentro

dos prazos estabelecidos, sob pena de incorrer nas sançöes previstas.

t2.4. No(s) preco(s) referido(s) no item 1.2.1 ja se encontram incluidos todos as custos diretos e

indiretos, como frete, encargos fiscais, sociais, trabalhistas, comerciais, previdenciários, e quaisquer

outros.

t2.5. Correrão exclusivamente por conta da DETENTORA quaisquer tributos, taxas au preços

püblicos devidos.

1.2.6. A DETENTORA não será ressarcido de quaisquer despesas decorrentes de custos ou servicos
nao previstos no presente COMPROMISSO, independentemente da causa que tenha determinado a

omissãa.

CLAUSULA SEGUNDA - DA oBRIGAcAo DE FORNECIMENTO

2.1. Durante o prazo de validade deste COMPROMSSO e do preço registrado, a DETENTORA estará

obrigado a fornecer a PREFEITURA, sempre que por eta for exigido, 0(s) produto(s) objeto do

presente, na(s) quantidade(s) pretendida(s), dentro das especificacoes da Ata de Registro de Preços,

e nos locals indicados na Autorizacao de Fornecimento nos termos da cláusula V deste instrumento.

2.2. A PREFEITURA não estará obrigada a adquirir da DETENTORA uma quantidade minima do(s)

produto(s) objeto do presente COMPROMISSO, ficando a seu exclusivo critérlo a definiçao da

quantidade, do momenta e da forma de fornecimento, desde que respeitado a disposto nos itens

antecedentes.

2.3. A PREFEITURA poderá, nos termos da legislacão em vigor, adquirir de outros fornecedores o(s)

produto(s) abjeto do presente COMPROMISSO, vedada, todavia, qualquer aquisição deste(s)

produto(s) por preco(s) igual (is) ou superior (es) ao(s) que poderia(m) ser obtido(s) da DETENTORA

pela execucão do presente COMPROMISSO.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS coNDlçOEs DE FORNECIMENTO

3.1. A execucão dos serviças será de acordo corn as necessidades da PREFEITURA, corn entrega

diretamente nos locals dos eventas conforme Termo de Referenda, após a emissão da Autarização de

Fornecimenta ou documento equivalente.

3.2. Sempre que necessitar, ao tango de todo a perlado de validade do presente COMPROMISSO, a

PREFEITURA convocará a DETENTORA para que, no PRAZO MAXIMO de quarenta e alto (48)

horas, compareca a PREFEITURA para assinar a Autorização de Farnecirnenta.

3.3. As autorizaçöes de fornecimenta serão cansiderados, para todos os fins de direito, instrurnentos ,

ao presente COMPROMISSO, e deverão ser formalizados, mediante convocação da PREFEITURA,

devidamente assinada.
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3.4. As autorizacoes de fornecimento estipularão obrigatoriamente:

a) 0 serviço a ser fornecida pela DETENTORA no momenta;

b) A forma do fornecimento da quantidade no momenta desejada, se parcelada em dias diferentes au

se integral;

c) 0 prazo maxima de entrega dos servicas;

d) 0 valor e a forma de pagamenta pela PREFEITURA a DETENTORA.

3.5. 0 naa comparecimenta injustificado da DETENTORA no prazo assinalada item 3.2. para a

aper-feicoamento do contrato acessória de fornecimento a sujeitará as penalidades previstas no item

9,1.4.1, limitada a 2 (duas) recusas, sob pena de ultrapassado este limite, ficar caracterizada a

inexecuçaa total ou parcial do presente COMPROMISSO, conforme a caso, para as fins previstas na

legislação em vigor e no presente COMPROMISSO.

3.6. Esta ATA terá validade pelo prazo de 12 (daze) meses contados de sua assinatura, podendo ser

prorrogado par igual perlado.

3.7. 0 COMPROMISSO de fornecimento sO estará caracterizada mediante campravaçaa do

recebimento da autarizaçaa de farnecimenta au instrumenta equivalente.

CLAUSULA QUARTA - DAS cONDIçOES DE ENTREGA.

4.1. 0 abjeto desta ATA somente será executado, nos termos da Lei Federal 14.133/21, em sua

redacao atual, e se estiver plenamente de acarda cam as especificacOes canstantes do Edital, do

Termo de Referenda, e deste instrumento.

4.2. A DETENTORA deverá abedecer rigorosamente as especificacoes técnicas e exigências do

precedente instrumenta canvocatOria, abriganda-se a trocar, as suas expensas e no prazo ajustada, a

material que vier a ser recusado pela PREFEITURA, hipOtese em que naa acarrerá pagamenta

enquanto não for satisfeita a abjeta da ATA e da decorrente cantrataçäa.

4.3.Não será admitida a prestaçaa dos serviças pela DETENTORA, nem a seu recebimento, sem que

previamente tenha sido apresentada a autorizacãa de farnecimento, devidamente assinada pela area

emitente.

CLAUSULA QUINTA- DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO

5.1. 0 valor total estimada é de R$ ________________e onerará as recursos orçamentârias e

financeiras que se fizerem apartunas durante a vigência da presente ATA.

5.2. 0 pagamento será realizado no praza de 15 (quinze) dias fora a quinzena, cantados a partir da

data de atestaça da nota fiscal e/au do recebimento definitiva dos serviças pela unidade de destina

dos mesmas, mediante a apresentacãa dos documentas fiscais legalmente exigIveis e devidamente

atestadas pela servidor/comissãa encarregada do recebimento.

5.3. 0 detentar da Ata de Registro de Preços e abrigada a fornecer a name do Banco e respectivo

nümero da canta bancaria. 0 atraso no pagamento, pela falta dessas infarmaçöes será cansiderado de

responsabilidade do farnecedar
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54. Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo para

pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização dessa documentacao.
5.5. Os pagamentos, eventualmente, efetuados corn atraso terão os seus valores atualizados

rnonetariamente de acordo corn a variação do INPC Indice Nacional de Precos ao Consumidor, pro

rata tempore.

5.6. Os preços registrados podero ser revistos em virtude de eventual reducao dos preços de

mercado, cabendo a PREFEITURA, promover as negociaçöes junto aos fornecedores nos terrnos da

leg islaçao aplicável.

5.7. Conforme Decreto Municipal 9.225/2023, o lmposto de Renda - IR, incidente sobre esta

contratacao será retido pela PREFEITURA nos termos da Jnstrucão Normativa RFB N° 1234 de 11 de

janeiro de 2012 e tabela anexa a lnstrucao
5.8. A DETENTORA obriga-se a manter durante toda a execuçäo contratual, em compatibilidade corn

as obrigaçöes por ela assumidas, todas as condiçöes exigidas no aspecto juridico e de qualificação

técnica, econôrnica e financeira, bern como de regularidade perante o Fisco, quando das respectivas

habilitaçoes, sob pena de retencao do referido pagamento ate sua efetiva regularização, sem prejuizo

da aplicacäo das sançoes previstas no Edital e neste instrumento. A regularidade perante o Fisco será

comprovada corn a apresentacao das Certidöes Negativa ou Positiva corn Efeito de Negativa de débito

junto ao INSS e corn a apresentaçao do Certificado de Regularidade perante o FGTS, na epoca da

apresentacao das Notas Fiscais e pagamento.

CLAUSULA SEXTA - DO REAJU STE DE PREOS

6.1. Os precos inicialrnente contratados são fixos e irreajustâveis no prazo de 12 (doze) meses

contados da data de assinatura da Ata de Registro de Preços;

6.2. Nos termos da Lel 14.133/2021, ultrapassados os 12 (doze) rneses da data de assinatura da Ata

de Registro de Preços, e mediante o requerirnento expresso da DETENTORA Os preços poderão ser

reajustados, obedecendo ao seguinte critério:

a) Fica eleito o INPC - Indice Nacional de Preços ao Consurnidor - IBGE, como indice geral de preços

básicos a ser utilizado;

b) Na eleiçao do indice (observada a variação de 12 rneses);

c) A incidência do reajuste contratual dar-se-á no 13° (décirno terceiro) mês, contado da data da

assinatura da Ata de Registro de Preços, corn data-base vinculada a data do orcarnento estirnado.

d) Fica reservado ao Municipio o direito de efetuar pesquisa de rnercado para fins de avaliaçao de

precos.

e) Em decorrëncia da avaliacão da pesquisa de mercado, o PREFEITURA poderá deferir, deferir

parcialrnente ou indeferir o pleiteado, rnediante ato devidarnente fundarnentado.

f 0 pagarnento do reajuste apurado, somente será devido a partir da data do pedido protocolado junto

a Secretaria requisitante.
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CLAUSULA SETIMA-. DA ENTREGA DOS SERVIOS

7.1. Aperfeiçoada a autorização de fornecimento na forma prevista na cláusula 10.1. deste

COMPROMISSO, estarà a DETENTORA obrigado a fornecer as produtos nele estipulados, no prazo e

na(s) quantidade(s) prevista(s).

7.2. Não será admitida a entrega de serviços pela DETENTORA nern o seu recebimento, sem que

previamente tenha sido apresentada a autorizaçao de fornecirnento, devidamente assinada pela area
emitente.

CLAUSULA OITAVA - DAS oBRIGAçOEs DA DETENTORA

8.1. Fornecer a objeto desta ATA nas condiçöes previstas no instrurnento convocatôrio e na respectiva

proposta, seus anexos e valores definidos por lance e negociaçao.

8.2. Ficar responsável pelas operaçoes e despesas de transporte e seguro de transporte, bern corno

pelas despesas de Iocomoçao, hospedagern e alimentacäo de seus prepostos, se e quando

necessârias.

8.3. Manter, durante toda a execucäo da ATA, em compatibilidade corn as obrigaçoes assurnidas,

todas as condicoes de habilitaçao e qualificação exigidas no respectivo procedimento licitatôrio.

8.4. Responsabilizar-se por todos as encargos soclais, trabalhistas, previdenciários, da infortunistica

do trabaiho, fiscais, comerciais, medicos e dos decorrentes de controle medico de saUde ocupacional

de seus funcionários e empregados utilizados para a consecução do objeto desta avença e outros

resultantes da execuçäo desta Ata, obrigando-se a saldá-los na época própria. A inadimplência da

DETENTORA, corn referéncia a estes encargos, no transfere a PREFEITURA a responsabilidade de

seu pagarnento, nem poderâ onerar a abjeto do contrato; da mesma forrna que a PREFEITURA está

isenta de qualquer vInculo ernpregatIcio corn funcionários, ou prepostos, da DETENTORA.

8.5. Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros,

ou a PREFEITURA., em razão de acidentes ou de açäo, ou omissão, dolosa ou culposa, de prepostos

da DETENTORA ou de quern em seu norne agir, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalizacao e acompanhamento efetuados pela PREFEITURA.

8.6. Fazer prova da regularidade para corn a Fazenda Federal (certidäo conjunta negativa de débitos

relativos a tributos federais, regularidade social e a divida ativa da União), Certidão Negativa de

Débitos Trabaihistas (CNDT), bern como perante a FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

As certidöes deverão estar, em vigor na data da ernissão da Nota Fiscal e deverão ser juntadas a cada

Nota Fiscal emitido e apresentado a PREFEITURA.

8.7. Quando a objeto da contratação e/ou prestacão de servicos terceirizados envolverern mao de obra

cujas atividades dernandem forrnacaa profissianal, dentre os(as) aprendizes a serern contratados(as),

deverá ser priorizada(a) adolescente entre 14 e 18 anos que estejam em situaçao de vulnerabilidade

au de risco social, nos termos do art. 53, caput, incisos I a Ill, § 1° e §2°, do Decreto Presidencial n.

9.579/2018, corn redaçäo conferida pelo Decreto n°. 11.479/2023.

8.8. A DETENTORA deverá seguir rigorosamente a Termo de Referência.
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CLAUSULA NONA - DA EXTlNçAo E DAS sANcOEs.
9.1. A inexecuçao parcial ou total da Ata de Registro de Precos ensejará a sua rescisão, conforme

disposto nos artigos 155 a 163 da Lei Federal 14.133/2021.

9.2. AAta de Registro de Precos poderá ser rescindida:

I. For ato unilateral e escrito da Administraçäo, quando presentes os casos previstos na legislaçao

mencionada, notificando-se a DETENTORA, corn antecedência minima de 30 (trinta) dias.

II. For acordo entre as partes, desde que haja conveniência para Administração.

Ill. Por decisäo judicial, nos termos da Lei;

9.3. A PREFEITURA terá a opçao de extinguir a Ata, sem Onus, quando nao dispuser de créditos

orcamentarios para sua continuidade ou quando entender que o contrato nao mais Ihe oferece

vantagem.

9.4. A rescisão será devidamente autuada no respectivo processo administrativo, devero ser

formalmente motivados, assegurando o contraditOrio e ampla defesa.

9.5. Corn fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a PREFEITURA poderá, aplicar a DETENTORA as

seguintes sançOes, sem prejuIzo das responsabilidades civil e criminal:

9.5.1. Advertência;

9.5.2. lmpedimento de licitar e contratar;

9.5.3. Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punicão ou ate que seja promovida sua reabilitaçao perante a prOpria autoridade que

aplicou a penalidade;

9.5.4. Multas:

9.5.4.1. multa de 10% (dez por cento) sobre a parcela remanescente, no caso de inexecuçao parcial

da Ata de Registro de Preços;

9.5.4.2. multa de 1 % (urn por cento), por dia de atraso, sobre o valor correspondente a entrega que

estiver em desacordo corn os prazos estipulados, ate o limite de 10% (dez por cento);

9.5.4.3. rnulta de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no caso de

sua inexecução total;

9.5.4.4. rnulta de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata ou do item correspondente, no caso de

constatacao, pela PREFEITURA, de que o material fornecido e diverso das especificaçOes e!ou de ma
qualidade; e,

9.5.4.5. multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da Ata, no caso de recusa injustificada em

assinar a mesma;

9.6. A Aplicacao das mu Itas somente ocorrerá apás assegurado o contraditOrio e a ampla defesa, nos

termos da legislacão vigente.
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9.7. As multas são independentes entre si; a aplicação de uma, nao exclui a aplicacao das outras, bern

corno das dernais penalidades previstas em lei, observado o limite maxima de 30% do total da Ata de

Registro de Preços licitada ou celebrada.

9.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada por esta Administração.

9.9. 0 valor relativo as multas, eventualmente aplicadas, será deduzido dos pagamentos que o

Municipio efetuar, mediante a emissão de GAM (Guia de Arrecadaçao Municipal). No caso de

impossibilidade, serã o valor inscrito na DIvida Ativa, para cobranca judicial.

9.10. As decisöes relacionadas a multas, penalidades e advertências, bern coma as notificacoes
dessas decisöes, serão publicadas em Diário Oficial do MunicIpio e encaminhadas via endereço

eletrönico para a DETENTORA, garantindo o direito de ampla defesa, a contar da confirrnaçao de

recebimento da decisão.

CLAUSULA DECIMA - DA GESTAO DA ATA DE REGISTRO DE PREOS

10.1. A gestao da presente Ata e Autorizacao de Fornecimento serã efetuada por
_______

da

PREFEITURA, unidade gerenciadora que deverá acompanhar as suas execuçöes em obediência as
especificaçoes definidas no edital e anexos, compreendendo a regularidade da entrega, as saldos

contratuais, acréscimos e reduçOes, consumo geral e curnprirnento das obrigaçöes da DETENTORA

anotando, se necessário, em registro próprio todas as ocorrências relacionadas corn suas execuçöes e

determinando o que for necessário a regularizacao das faltas observadas.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA NoMEAçAo

14.1. Fica designada______________ - Cargo:
____________

- CPF:
______

- tel:
_____

- email:
_________________

responsavel para acompanhar, fiscalizar e controlar a

execuçao dos serviços, para fins do disposto na Lei Federal 14.133/21, em sua redaçao atual,

responsabilizando -se pelo recebimento e conferência do objeto da ATA.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO REGIME JURIDICO E DAS REGRAS DISCIPLINADORAS

DO COMPROMISSO DE FORNECIMENTO

12.1. 0 presente COMPROMISSO de fornecimento e as Autorizaçöes de fornecimento, que corn base

nele forem aperfeicoados pelas partes contratantes, serão regidos pelos preceitos de direito püblico,

aplicando-se-Ihes, supletivarnente, as principios da teoria geral dos contratos e as disposiçôes de

direito privado.

12.2. Para efeitos obrigacionais tanto a Edital de Pregão, quanta a proposta adjudicada integram a

presente COMPROMISSO de fornecimento, devendo seus terrnos e condicoes ser considerados corno

partes integrantes do presente COMPROMISSO.

12.3. 0 presente instrurnenta paderá ser alterado, de comurn acarda entre as partes, mediante previa

justificativa da parte interessada e devidarnente autorizada pela PREFEITURA, ou a quem ela delegar
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tal funçao, mediante assinatura de Termos de Rerratificaçâo, desde que não seja alterado o objeto e

esteja em conformidade corn a legislaçao pertinente.

12.4. Para todas as questoes pertinentes ao presente COMPROMISSO de fornecirnento o foro serã o

da Comarca de Mauá, corn renUncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA LEI GERAL DE PRoTEcAo DE DADOS - LGPD

13.1. Em decorrência do disposto na Lei federal 13.709, de 14 de agosto de 2018, as partes

estabelecem que:

- fica vedada a utilizaçao de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execuçäo

contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contrataçao, sob pena de responsabilizaçäo

administrativa, civil e criminal;

II - as partes se comprornetem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informacoes - em

especial, os dados pessoais e os dados pessoais sensIveis repassados em decorréncia da execução

contratual, ficando vedado o repasse das informaçoes a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas

decorrentes de obrigaçOes legais ou para viabilizar o cumprirnento do instrumento contratual;

III - as partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, morals,

individuals ou coletivos, aos titulares de dados pessoals repassados em decorrência da execução

contratual, por inobservância a Lel Geral de Protecäo de Dados;

IV - em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteçao de Dados, a CONTRATANTE, para a

execução do serviço objeto deste contrato, tern acesso a dados pessoais dos representantes da

CONTRATADA, tais como nümero do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial e copia do

docurnento de identificaçao;

V - a CONTRATADA declara que tern ciência da existência da Lei Geral de Proteçao de Dados e se

comprornete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislacao corn o intuito de

proteger os dados pessoais repassados pela CONTRATANTE;

VI - a CONTRATADA fica obrigada a comunicar a CONTRATANTE, em ate 48 (quarenta e oito) horas,

qualquer incidente de acessos nao autorizados aos dados pessoais, situacoes acidentais ou ilicitas de

destruiçäo, perda, alteraçao, comunicação ou qualquer forrna de tratamento inadequado ou ilIcito, bern

como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteçao de Dados.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - ANTICORRUPçAO

14.1. Para a execucao desta avença, nenhurna das partes poderá oferecer, dar ou se cornprometer a

dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprorneter a aceitar de quem quer que seja, tanto por

conta própria quanto por interrnédio de outrern, qualquer pagamento, doaço, compensação,

vantagens financeiras ou näo financeiras ou beneficios de qualquer espécie que constituam prática

ilegal ou de corrupcão, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra

forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajarn da S\\
rnesrna forma.

AVENIDA JOAO RAMALHO, N° 205, 1° ANDAR, VILA NOEMIA, MAUA - SP I CEP 09371 -520
FONES: 4512-7823 17820 I CNPJ: 46.522.959-0001-98 INscRIcAo ESTADUAL: ISENTA

SITE: www.maua.sD.qov.br I E-MAIL: cDkSmaua.sD.aov.br



PREFEITURA DO MIJNICIPIO DE MAUA
U SECRETARIA DE GOVERNO PROCESSO 2703/2025

COORDENADORIA DE LICITAcOEs, MATERIAlS E PATRJMONIO FOLHA: RUBRICA

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS DISPOsIcOES FINAlS

151. A existência de preços registrados nao obriga a PREFEITURA, a firmar as contrataçoes que

deles poderão advir, ficando facultada a utilizacão de outros meios, respeitada a legislaçao relativa as
licitaçães, sendo assegurado ao beneficiârio desta ATA preferência, em igualdade de condiçoes.

15.2. A PREFEITURA poderá, a qualquer tempo, cancelar a presente ATA, no interesse püblico, sem

que caiba direito a indenizacao de qualquer especie, em especial quando as precos se apresentarem

superiores aos praticados no mercado, ou pela DETENTORA, quando mediante solicitaçao por escrito,

comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências do presente instrumento, observadas as

disposiçoes legais pertinentes.

15.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteraçaa nas condicOes da presente ATA, em face da

superveniëncia de normas federais, estaduais ou municipais sabre a matéria.

15.4. Não será admitida, a qualquer titulo, a subcontratacao de terceiros pela DETENTORA

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA LEGIsLAcAo
16.1. Aplicam-se a execucaa desta ATA, especialmente aos casos omissos, as normas emanadas da

Lei 14133 e seus atos regularnentadores, do Decreto Municipal 9.337/2024 e demais normas

pertinentes, da Lei Complernentar Federal 123/06, alterada pelas Leis Complementares 147/14,

155/16, em suas redacoes atuais, e, subsidiariarnente pelo Côdigo Civil Brasileira.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO

17.1. As partes elegem a foro da PREFEITURA, corn renüncia expressa a qualquer outro, par mais

privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda da presente Ata de Registro de Precos e

que näo possa ser resalvida de comurn acordo entre as mesmas.

E, par assim estarem justas e contratadas as partes, rnutuarnente obrigadas, assinarn a presente ATA

em 02 (duas) vias de igual tear e forrna, para todas as fins de direito, na presenca das testemunhas

abaixo.

Mauá, _I_I2O25.

Secretário

Detentora da ATA

TESTEMUNHAS:

AVENIDA JOAO RAMALHO, N° 205, 10 ANDAR, VILA NOEMIA, MAUA - sp I cp 09371-520

FONES: 4512-7823 / 7820 I CNPJ: 46.522.959-0001-98 INSCRIAO ESTADUAL: ISENTA
SITE: www.maua.sD.aov.br I E-MAIL: cDkmaua.sD.aov.br



PREFEITIJRA DO MUNICIPIO DE MAUA
SECRETARIA DE GOVERNO

-
COORDENADORIA DE LIcITAcOEs, MATERIAlS E PATRIMONIO

PROCESSO 270312025
FOLHA: RUBRICA

ANEXO VII

MODELO DE NOTA DE EMPENHO

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUA
Av. JoSo fltooalho, 205- MAUA - SAO PAULO

.2 ij FONE(I 1)4512-7500 - FAX(l 1)4555 0873- CEP 09371-520
- CNP9 45.522.959/0001-58

Nota de Empenho N2 2024 I 0000

PROCESSO

ORGAO EMISSAO
UNIDADE ESPECIE

P ROJ JATIVJOP. ES P.

RUB RICA

RECURSO N P90100

OESTINAQAO N AC

oOTAcA0 Códlgoredozido

N PROCESSO
CONVENIO
CONTRATOLlcITAçAo Nt MODALIDADE
ATA /

CREOOR CNPJ

ENDER900 .9

TELEFONLIFAX CIOAOE

CONTA BANCARIA ESTAOO

0000riGto Valot Total I

FORMA 09 PAOAMENTOI

LOCAL 09 ENTR9OA

OESTINO 00 MATCRIALJSERVIQO
CONTROLE OHçAMENTARIO
SALOO ANTERIOR

VALOR EMPENHO:

SALOO ATUAL
EMITENTE CONFERPtJTP
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FONES: 4512-7823 17820 CNPJ: 46.522.959-0001-98 INSCRIçAO ESTADUAL: ISENTA
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